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RESOLUçÃO No 23l202s

DIS6E SOBRE O REGIMENIO INTERNO DA OÂMARA MUNICIPAL
DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
ESTADO CO pmnrue.

nário da câmara Municipal de Três Barras do paraná, Estado do paraná

. 
eu, ANTENOR CÂRLOS DA MOTTA, presidente, promulgo a seguinte

Art. l" O Regimento Intemo da Câmara Municipal passa a vigorar na conformidade do
texto anexo.

Art. 2o Fica mantida até o final de seu mandato, a atual composição da Mesa Diretora, bem
como das comissões permanentes.

PaÉgrafo único. os membros que ocupam os cargos na comissão de Justiça e Redação,
passarão a ocupar os mesmos cargos na Comissão de Constituição e Justiça.

Art' 3' As referências, quando não identificado o dispositivo legal que menciona, referern-se
a este Regimento Intemo.

_ . AÉ. 4o As proposições que estiverem tramitando quando da promulgação da presente
Resolução, passarão a úamitar em conformidade com est€ Regimento.

. AÉ. 5o Ficam revogadas as Resoruções rf r4r20r3, osr2o2r, 23t202r, 2612022 e suas
alterações.

Art. 6" Esta ResoluçÍIo entra em vigor na data de sua publicaçÍio.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Três Barras do Pararuáç aos 15 de outubro de2025.
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ffiÉ
REGIMENTO INTERNO

RESoLUÇÃo No z3t2o2s

rÍrur-o r
DA CAMARA MT]NICIPAL

CAPITULO I
orsrosrçÕrs PRELIMINARES

Art. 1' O Poder Legislativo do Município de Três Barras do Paraná é exercido pela Câmara
Municipal de Vereadores, composta por Vereadores eleitos nas condições e termos do arÍ.29,1,
da Constituição Federal - CF, do artigo 14, da Lei Orgânica Municipal - LOM) e possui funções
institucional, legislativa, de fiscalização, controle, administrativa" julgadora, de assessoramento,
bem como pratica atos de administração intema, além de outras funções permitidas em lei e

reguladas neste Regimento Intemo.

§ 1' A fimção institucional é exercida pelo ato da eleição da Mesa Diretor4 da posse dos
Vereadores, do Prefeito e do Vice-Prefeito, da extinção de seus mandatos, da convocação de
suplentes, da comr.rnicação à Justiça Eleitoral da existência de vagas a serem preenchidas e pela

observância de preceitos legais e constitucionais, representando, aos órgãos e instituições
competentes, contra atos que os transgridam.

§ 2" A função legislativa é exercida dentro do pÍocesso legislativo por meio de emendas à
Lei Orgânic4 elaboração de Leis Complementares, Leis Ordiniírias, Leis Delegadas, Resoluções,
Decretos Legislativos. além das demais proposições previstas neste Regimento. sobre matérias da
competência do Município, respeitadas as reservas constitucionais da União e do Estado.

§ 3" A função fiscalizadora é exercida mediante confole extemo, com o auxílio do Tribunal
de Contas do Estado, nos aspectos contiíbeis, financeiros, orçamenüírios, operacionais e
patrimoniais do Município e das entidades da administração indireta municipal, compreendendo a
apreciação das contas do exercício financeiro, apresentadas pelo Prefeito e pela Mesa Diretora da
Câmara Municipal, bem como a função fiscalizadora é exercid4 aindq pelo seu controle de caráter
político-administrativo.

§ 4' A função julgadora é exercida pela apreciação do parecer emanado do Tribunal de
Contas sobre as contas do Município, pela competência de julgar o Prefeito e os Vereadores, por
inÊações político-administrativas ou ético parlamentares, na forma da lei, ficando assegurado aos

interessados o contraditório e a ampla defesa, em observância ao devido processo legal.

§ 5" A função adminisrativa é exercida em sua organização intema, na regulamentação de
seu funcionalismo, na estruturação e na direção de seus serviços auxiliares.

§ 6" A função de assessoramento consiste em sugerir medidas de interesse público local, da
alçada do Município, ao Poder Executir.o.
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§ 7' As demais funções são exercidas no limite da competência municipal quando afetas ao

Poder Legislativo.

Art. 2' O número de vereadores somente poderá ser alterado, de uma legislatura para a

subsequente, mediante resolução publicada até 06 (seis) mes€s antes da realização das eleições
mruricipais, e aprovada por 2/3 (dois terços) dos vereadores, com base em dados populacionais,
fomecidos por órgão competente.

Parágrafo único. Cada legislatura teá a duração de 04 (quatro) anos, sendo as datas das

eleições estabelecidas de acordo com as leis federais em vigor no País.

Art. 3' A Câmara Municipal tem sua sede na Av. São Paulo, 452, no município de Três
Barras do Paraná, Estado do Paraná.

Art. 4'No recinto de sessões do Pleruírio não poderão ser afixados quadros, faixas, cartazes,
fotografias que impliquem em propaganda político-partidári4 ideológica ou de entidade de qualquer
natureza, bem como não poderão ser realizados atos estranhos a sua frrnção sem prévia
autorização do Presidente da Câmara Mmicipal.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à colocação de brasão ou bandeira
do País, do Estado ou do Município, na forma da legislação aplicável, bem como de obra artística
de autor consagrado.

Art. 5o A critério da Presidência da Câmara Municipal, o recinto de sessões poderá ser
cedido para outras finalidades de interesse da comunidade.

CAPÍTULO il
DA SESSÃO DE INSTALAÇÃO

Seção I
Da Instalação da Câmara

Art. 6' No início de cada legislatura. em sessão solene de instalação, dirigida pelo presidente
da gestão anterior, os novos vereadores se reunirão para prestar compromisso e tomar posse. O
vereador mais idoso representando os novos edis, prestará o seguinte compromisso: PROMETO
CUMPRIR COM FIDELIDADE A CONSTITTIIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL, A LEI ORGA}UCA DESTE MUNICIPIO, OBSERVAR AS NORMAS
REGIMENTAIS, DESEMPENHAR COM LEALDADE O MANDATO QUE ME FOI
CONFIADO E TRABALHAR PELO PROGRESSO DO MTJNICÍPIO E BEM
ESTAR DE SEU POVO. Em seguida o secretário designado para esse fim pelo presidente. fará a
chamada de cada vereador, que declarará "Assim o Prometo".

§ 1" O secreuirio lerá os termos de posse, o presidente declaraní empossados os novos
vereadores e passaní a presidência ao vereador mais idoso.

§ 2' O Vereador mais idoso assuminl a presidência da sessão, declaraní extinto o mandato
do Prefeito. Vice-Prefeito e Vereadores, da ultima gestÍio. solicitando ao Prefeito e Vice-Prefeito
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ffiÉ cÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
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§ 3'As declarações de bens ou do imposto de renda previstas no parágrafo anterior,
farão parte dos arquivos da Câmara e ficarão à disposição do público para verificação.

§ 4" As declarações de bens ou do imposto de renda poderão ser entÍegues
anteriormente, atendendo ao disposto no paÍágrafo 2' do arÍ.7" deste Regimento.

Art. 7o O Vereador que não tomar posse na sessão de instalação deve fazêJo no prazo de 15
(quinze) dias, salvo motivo justificado e aceito pela Câmara Municipal, e prestará compromisso
individualmente perante a Mesa Diretora.

§ 1' O motivo justificado, na forma prevista to caput, deverá ser devidamente comprovado,
devendo, passado o prazo acima assinalado, e até a possibilidade da posse do titular, haver a
convocação do Suplente, o qual deverá realizar todos os atos preüstos para a posse.

§ 2' Para os efeitos de tomar posse, o eleito e diplomado Vereador deverá apresentar à
Secretaria da Câmara Municipal, ate o dia 20 de dezembro do ano da sua eleição ou até o ultimo dia
útil antes desta data, caso recaia em dia não útil, pessoalmente ou por intermédio de procurador
legalmente habilitado, cópia autenticada dos seguintes documentos:

I - Registro Geral (RG);
II - Cadastro de Pessoa Física (CPF);
III - título de eleitor;
IV - certidão de nascimento ou de casamento;
V - comprovante de residência;
VI - diploma expedido pela Justiça Eleitoral;
VII - RG e CPF do cônjuge/companheiro, se houver;
VIII - Certidão de nascimento e, quando houver, RG e CPF dos filhos e demais

dependentes.

Art. 8' O Vereador que se encontrar em situação incompatível com o exercício do mandato
não poderá ser empossado sem prévia comprovação da desincompatibilização.

Art, 9' No ato da posse, os Vereadores deverão apresentar declaração de imposto de renda e
pÍoventos, o que repete, obrigatoriamente, de forma anual, devendo haver registro em atas lawadas
para esse fim e que, depois de assinadas por todos os Vereadores, ficam arqúvadas na Secretaria da
Câmara Municipal.

Panigrafo único. As declaraçôes do imposto de renda poderão ser entÍegues
anteriormente, através de Resolução específica desta Casa disciplinando a entrega dos documentos
anteriores a posse.

Art, 10. Cumprido o disposto no artigo ânterior, o Presidente facultaná a palawa por 03
(três) minutos a cada Vereador e a quaisquer autoridades presentes que desejarem se manifestar.
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que entreguem a declaração dos seus bens, ou declaração do imposto de renda, conforme
determinação do aÍigo 50 da Lei Orgânica Municipal, e "dará posse ao novo Prefeito e Vice-
Prefeito", após a prestação de compromisso previsto no artigo 49 da mesma lei e leitura dos
Termos de Posse pelo Secretrírio.
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Seção II
Da Composição da Mesa

Art. 11. Terminada a posse, os vereadores se reunirão sob a presidência do vereador mais
idoso e, havendo a maioria absoluta dos membros da Câmara elegerão os componentes da mesa, por
escrutinio secreto e maioria de votos, considerando-se automaticamente empossados os eleitos.

§ 1" Se nenhum candidato obtiver a maioria absoluta de votos, considerar-se-á eleito o
mais votado e, no caso de empate, o mais idoso.

§ 2 " Não havendo número legal para a eleição, o vereador mais idoso ficará na presidência
e convocará sessões diariamente, até que seja eleita à mesa.

Art. 13. A eleição da mesa sení realizada com cédula única, impressa, com as indicações
dos nomes e dos respectivos cargos. sendo eleito um de cada vez a começar pelo Presidente.

§ I " Após a eleição, as cédulas deverão ser recolhidas em um4 à vista do plenrírio, far-se-á
a apuração, sendo os eleitos proclamados pelo Presidente, que os declaraní empossados.

§ 2' A eleição será realizada mediante votação aberta e nominal (ou secreto) para
Presidente. Finalizada a primeira eleição, senl rcallzaÁa a segunda eleição para os cargos de Vice-
Presidente, Primeiro Secretrírio, Segundo Secretrírio e Terceiro Secretário.

Art. 14. Em caso de vaga de qualquer cargo da mesa por renúncia ou destituição, o cargo
será preenchido, automaticamente, por seu substituto legal, de acordo com os artigos l8 e 32 deste
Regimento.

Art. 15. A mesa eleita e empossada permanecení no poder até completar o seu biênio de
mandato, independentemente das alterações que possam surgir na composição do Legislativo
Municipal.

Art. 16. A eleição para renovação da Mesa da Câmara realizar-se-á sempÍe no segundo
sibado do mês de dezembro do segundo ano da legislatura e a posse dar-se-á. automaticamente, no
primeiro dia útil do ano subsequente.

Art. 17. O mandato da mesa será de 02 (dois) anos, podendo ser reeleita uma única vez, por
igual período, independenternente da legislatura.

Art. 18. Em suas ausências ou impedimentos, o Presidente senl substituído pelo Vice-
Presidente e o Primeiro Secre!írio, pelo Segundo Secretário ou Terceiro Secreüirio.

Seçâo III
Da Posse do Prefeito e do Vice'Prefeito
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Art. 12. A mesa seÉ composta de: 0l (um) Presidente, 0l (um) Vice-Presidente, Primeiro
Secreüário, Segundo Secretrário e Terceiro Secretrírio.
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Art. 19. O Prefeito e o Vice-Prefeito tomarão posse, em sessão da Câmara Municipal, no dia
primeiro de janeiro do ano subsequente ao da. eleição, prestando individualmente o seguinte

compromisso: «PROMETO, NO EXERCICIO DO MANDATO' LUTAR PARA
ASSEGURAR A TODOS OS TRESBARRENSES OS DIREITOS SOCIAIS E
INDTVIDUAIS, O DESENVOLVIMENTO, O BEM ESTAR E A JUSTIÇA SOCIAL COMO
VALORES SI]PREMOS DE UMA SOCIEDADE FRATERNA, PLURALISTA E SEM
PRECONCEITOS, CUMPRINDO E FAZENDO CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO
FEDERAL, CONSTITT'IÇÃO ESTADUAL E A LEI ORGÂNICA DO MUMCÍPIO, NA
OBSERVÂNCIA PER]ITANENTE DA PRÁTICA DA DEMOCRACIA'.

Parágrafo único. Se decorridos l0 (dez) dias da data fixada para a posse, o Prefeito ou o
Vice-Prefeito, salvo motivo de força maior, devidamente comprovada, não tiver assumido o cargo,

este seú declarado vago.

Art.2O. O Prefeito e o Vice-Prefeito, no ato da posse, deverão apresentar declaração de

imposto de renda e proventos, o que repete, obrigatoriamente, de forma anual, devendo haver

registro em atas lawadas para esse fim e que, depois de assinadas poÍ todos os Vereadores, ficam
arquivadas na Secretaria da Câmara Municipal.

Art.21. Substihrini o Prefeito, no caso de impedimento e, suceder-lhe-á no caso de vag4 o
Vice-Prefeito.

Parágrafo único. O Vice-Prefeito, além de outras atribuiçôes que lhe forem conferidas,

auxilianí o Prefeito, sempre que por ele for convocado.

Art. 22. Em caso de impedimento do Prefeito e do Vice-Prefeito ou, vacância dos

respectivos cargos, será chamado à chefia do Poder Executivo o Presidente da Câmara Municipal.

§ 1' Implica na perda do cargo que exerce na mesa" a recusa do presidente em assumir o

cargo de Prefeito, nos termos do caput deste artigo.

§ 2 " Assumindo o presidente o cargo de Prefeito, até a data da eleição prevista no artigo 23

deste regimento e, no artigo 53 da Lei Orgânica" o Vice-Presidente o substituiú até o seu retomo à
presidência da Câmara.

§ 3' Se a substituição do Prefeito, pelo Presidente da Câmara, acontecer nos meses finais
da presidênci4 ficará no cargo de Prefeito até a data prevista, independente da eleição da nova mesa

da Câmara.

Art.23. Vagando os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, far-se-á eleição, 90 (noventa) dias
após a abertura da vaga.

§ l' Ocorrendo a vacância no ultimo ano de mandato, a eleição para ambos os cargos será

feita 30 (trinta) dias após a última vaga, pela Câmar4 na forma da Lei Orgânica do Município.
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§ 2 " Em qualquer dos casos preüstos, os eleitos deverão completar o período de mandato
de seus antecessores.
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Art. 24. Perderá o mandato o Prefeito que assumir outro cargo, emprego ou função. na

administração pública direta ou indiretA ressalvada posse em virtude de concurso público e

observado o disposto nos incisos II. IV e V do artigo 38 da Constituição Federal.

AÉ. 25. O hefeito e o Vice-Prefeito não poderão, sem licença da Câmat4 ausetrtar-se do
Município, ou do País, por um período superior a 15 (quirze) dias.

§ 1' O Prefeito podená licenciar-se:
I -por motivo de doença deüdamente comprovada;
II - para desempenhar missão especial de interesse do mtmicípio;
III -para tratar de interesse particúar.

§ 2 o Nos casos previstos nos incisos I e II do panágmfo anterior, o Prefeito licenciado fará
jus a sua remuneração, conforme legislação federal-

§ 3 " O Prefeito licenciado passaná o exercício do cargo a seu substitúo legal.

§ 4'O Prefeito e o Vice-Prefeito não poderão fixar residência fora do município.

CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA

Art.26. É de competência exclusiva da Câmara Municipal de TÉs Barras do Paraná:

I - elaborar o seu Regimento Interno;
II - eleger sua Mesa Diretor4 bem como destituí-la, na forma regimental;
III - dispor sobre sua organização, funcionamento, cargos, funções e remuneração, denúo

dos limites estabelecidos por lei;
lV -mudar temporariamente ou definiüvamente sua sede;

V - criar comissões especiais de inquérito sobre fato específico, na forma deste regimento;
VI - aprovar céditos suplementares ao seu orçamerto, utilizando suas próprias dotações;
VII - convocar, dtetamente ou por suas comissões, secretiírios e assessores municipais e

diretores de órgãos da administração direta e indireta" para prestarem pessoalmente informações
sobre assunto previamente determinado, aprazando dia e hora para o comparecimento, observando-
se o prazo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência para a convocação;

VIII - suspender leis e atos municipais, declarados inconstitucionais pelo Tribunal de

Justiça;
IX - conceder licença ao Prefeito e aos Vereadores para afastar-se do cargo, nos termos da

Lei Orgânica Municipal;
X - autorizar o Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores a ausentar-se do município ou do país,

por período superior a 15 (quinze) dias;
XI - sustar atos normativos do Poder Executivo, que exorbitem do poder regulamentar ou

dos limites da delegação legislaüva;
XII - resolver defmitivamente sobre acordos, convênios, consórcios, contratos e

instrumentos congêneres, que acarretem encargos ou compromissos financeiros ao patrimônio
municipal;
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)«I - fixar os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e Secretários Municipais e

sua forma de reajuste, de acordo com a lei, bem como aprovar o pagarnento do décimo terceiro
subsídio, das férias e do abono de 1/3 de ferias;

XlV-autorizar referendo e convocar plebiscito;
XV - julgar anualmente as contas do município e apres€ntaÍ os relatórios sobre a execução

dos planos de govemo;
XVI - processar e julgar o Prefeito, Vice-Prefeito e os Vereadores, observando o disposto

nos artigos 19,20, 54 e 55 da Lei Orgânica Municipal;
XVII - deliberar sobre a perda de mandato de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador, nos teflnos

do inciso anlerioÍ;
XVIII - elaborar a proposta orçament'ária do Poder Legislativo, observando os limites

inclúdos na lei de diretrizes orçamentiárias;
XIX - fixar e alterar o número de vereadores nos termos dos panígrafos do artigo 14 da Lei

Orgânica Municipal;
)O( - propor aÉo de bconstitucionalidade de lei ou ato municipal, frente à Constituição do

Estado do Paraná, ou Constituição Federal;
XXI - propor, juntamente com outras Câmaras, emendas à Constituição do Estado do

Paraní;
)OOI - fiscalizar e controlar diretamente ou por qualquer de suas comissões, os atos do

Poder Executivo, inclúdos os da administração indireta;
)OilI - solicitar informações e reqüsitar documentos ao Poder Executivo, sobre qualquer

assunto relaüvo à administração municipal;
X)(IV - zelar pela preservação de sua competência administrativa, em face da atribuição

normativa do Poder Executivo;
)O(V - deliberar sobre outras matérias de caráter político. administrativo, de sua

competência privativa, bem como elaborar e propor emendas à lei Orgânica Municipal.

CAPÍTI]LO ry
DAS FUNÇÕES E ATRIBUIÇÔTS UI N.TBSN, EXECUTIVA

AÍt.27. Compete à Mesa Executiva as funções "diretiva, executiva e disciplinar" de todos
os trabalhos legislativos e administrativos da Câmara- Entre as atribuições de mesa destacamos:

I - enviar as contas do exercicio anterior ao Tribunal de Contas dentro do prazo previsto
pelo mesmo;

II - elaborar e encaminhar até o dia 30 (trinta) de julho de cada ano, a proposta orçamentária
da Câmara a ser inclúda na proposta orçamenüíria do município;

III - encaminhar ao Prefeito Municipal, até o 5" (quinto) dia útil de cada mês, a previsão
orçamentiíria para o mesmo mês;

IV - devolver à tesouraria municipal o saldo de caixa existente na Câmara, ao final de cada
exercício, caso não esteja o saldo comprometido com despesas à pagar do início do ano
subsequente;

V - encaminhar mensahnenle ao Tribunal de Contas do Estado do Paranrá" cópia do
Balancete Financeiro do mês anterior no prazo pelo mesmo estabelecido;

VI - dispor sobre sua organização, funcionamento, segurânçq criação, transfounação ou
extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para a fixação e
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alteração da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes
orçamenüirias;

VII - contratar, na forma da lei, por tempo determinado, para atender a necessidade
temponíria de excepcional interesse público;

VIII - apresentar Projetos de Lei dispondo sobÍe a abertua de créditos suplementares ou
especiais, através do aproveitamento total ou parcial das consignações orçamentarias da Câmara
Municipal.

CAPÍTULOV
DAS ATRTBUIÇOES DO PRESTDENTE

Art. 28. O Presidente é o representante legal da Câmar4 nas suÍrs relações exlemas,
cabendo-lhe as funções administrativas e diretivas de todas as atividades e, compete-lhe
privativamente :

I - quanto its atividades legislativas:
a) comrmicar aos vereadores com antecedência necessária, a convocação de sessões

extraordiniüas, sob pena de responsabilidade;
b) determinar, por requerimento do autor a retirada de proposições que ainda não tenha o

parecer das comissões, ou se tiver, mas for contrário;
c) não aceitar substitutivos ou emendas que não sejam pertinentes à proposição inicial;
d) declarar prejudicada a proposição em face da rejeição oq aprovação de outra com o

mesmo objetivo;
e) aulorizaÍ o desarquivamento de proposições;
Í) expedir os projetos as comissões e inclüJas na pauta;
g) zelar pelos prazos do processo legislativo, bem como dos concedidos às comissôes e ao

Prefeito;
h) nomear os membros das comissões especiais, criadas por deliberação da Câmara, e

designarJhes substitutos;
i) declarar a perda de lugar de membro de comissão, quando incidirem no número de faltas

previstas neste regimento;
j) tomar todas as medidas neces$irias a regüaridade dos trabalhos legislativos;
k) receber ou recusar as proposiçôes apresentadas sem observância das disposições

regimentais;
1) zelar pela observância dos prazos para discussão e votaçÍio da proposta orçamenüíria e

demais proposições, e bem assim, os concedidos às diversas Comissões Permanentes;
II -quanlo às sessões:

a) convocar. pÍesidiÍ, abrir, encerrar, suspender e prorrog.r sessões, observando e fazendo
observaÍ as normas legais vigentes e as determinações deste regimento;

b) determinar ao secreüário a leitura da ata e das comunicações que entender convenientes;
c) determinar de oÍicio oq a requerimento de qualquer vereador, em qualquer fase dos

trabalhos, a verificação de presenças;
d) declarar a hom destinada ao expediente ou à ordem do dia e os prazos facultados aos

oÍadores;
e) anunciaÍ a ordem do dia e submeter à discussão e votação a matéria nela constante;
f) conceder ou negar a palavra aos vereadores, nos termos deste regimento, não permitindo

divagações ou apartes estranhos ao assunto em discussão;
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g) interromper o orador que se desúar da quesüio em debate ou falar sem o devido respeito

à Câmara, ou qualquer de seus membros, advertindo-o, chamando-o à ordem e, no caso de
insistência cassarlhe a palavr4 podendo ainda suspender a sessão, quando não atendido e as

circunstâncias o exigirem;
h) chamâr a atenção do orador quando se esgotaÍ o tempo a que tem direito;
i) estabelecer o ponto da questiio sobre o qual devem ser feitas as votações;
j) anunciar o que se tenha a discutir e votar e dar o resultado d"s votações;
k) anotar em cada documento a decisão do plen:írio;
l) resolver sobre os requerimentos que. por este regimento, forem de sua alçada;
m) resolver soberanamente qualquer questão de ordenq podendo submeter ao pleniírio

quando omisso este regimento;
n) mandar anotar em livro póprio os prcedentes regimentais, para solução de casos

análogos;

o) manter a ordem no recinto da Câmara advertir os assistentes, mandar evacuar o recinto,
podendo solicitar a força necessíria para esse fm;

p) anunciar o término das sessões, convocando antes a sessão seguinte;
q) organizar, com o auxílio do secretiârio, a ordem do dia da sessão seguinte;
r) deliberar sobre convocação de sessões extraordinrárias da Câmara;
s) pautar os processos legislativos e os em regime de urgência em até 30 (trinta) dias do seu

ingresso na Câmara Municipal;
III - quanto à adminisração da Câmara Municipal:
a) nomear, exonerar, promoveÍ, renovar os contratos, admitir, suspender e demitir

funcionririos da Câmara, concederlhes férias, licenças, diárias, abono de faltas, gratificações,
aposentadoria e acréscimos de vencimentos determinados por lei, promovendo-lhes
responsabilidades administrativas. cíveis e criminais, além de ser o responsável pelo quadro de
pessoal diretamente;

b) superintender o serviço da secretaria da Câmar4 autorizar nos limites do orçamento as
suas despesas e requisitar numeníLrio ao Executivo;

c) apresentar m Portal da TranspaÉncia até o dia 30 (tinta) de cada mês, o balancete relativo
às verbas recebidas e as despesas do mês anterior;

d) proceder às licitações para @mpÍas, obras e serviços da Câmara, de acordo com a
legislação pertinente;

e) determinar a abertura de sindicâncias e inquéritos administrativos;
f) rubricar os liwos destinados aos serviços da Câmara e de sua secretaria:
g) providenciar, nos termos da Consütuição Federal, a expedição de certidões que lhe forem

solicitadas, relativas aos despachos, alos ou informações a que os mesmos expressamente se

referimm;
h) fazer no final de sua gestão, relatório dos trabalhos da Cârnara;
i) determinar a apuração de responsabilidades administrativ4 civil e criminal aos servidores

faltosos e lhes aplicar a respectiva penalidade, após o devido processo legal, com a observância das
regras previstas no Estâtuto do Servidor. no artigo 28 da Lei Federal no 13.65512018. da Lei no

8.42911992, no que couber, além do § 6o do artigo 37 da Constituição Federal;
j) exercer atos de poder de polícia em quaisquer matérias relacionadas com as atividades da

Câmara Municipal, dentro ou fora do recinto da mesma;
k) manter atualizado o Portal da Transparênci4 de acordo com a lei;
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l) zelar pelo prestígio da Câmara e pelos direitos, garantias, inviolabilidade e respeito

devidos aos seus membros;
m) baixar ato para alterar a dotação orçamentária com recursos destinados às despesas da

Câmara;
n) proceder a devolução, aos cofres municipais, do saldo de caixa existente na Câmara ao

final de cada exercício, caso não haja despesas a serem qütadas no início do exercício seguinte;
o) autorizar a realizaçdo de dirírias quando estas não forem objeto de apreciação pelo

Plenário;
p) desigrrar servidor para responder por áreas específicas dentro das necessidades da

Câmara;
IV -quanto as relações externas da Câmara:
a) dar audiências públicas na Câmar4 em dias e honários pre-fxados;
b) superinrender e censuÍar a publicação dos trabalhos da Câmara não pemritindo

expressões vedadas por este regimento;
c) manter, em nome da Câmara, todos os contatos de direito com o Prefeito e demais

autoridades;
d) agir judicialmente em nome da Câmara, em defesa dos interesses legislativos;
e) encamiúar ao Prefeito os pedidos de informa@es formúados pela Câmara, na forma

deste regimento;
f) encamiúar ao Prefeito e secreüirios municipais o pedido de convocação para prestar

informações;
g) informar ao Prefeito, no prazo de 48 (quarcnta e oito) horas, a aprovação de projetos de

lei, decretos legislativos, requerimentos e outras matérias, ou sua rejeiçâo, esgotamento de prazo
sem apreciação e, aprovação ou rejeição de veto;

h) representar a Câmara em ouúos municípios, com ou sem deliberação do Pleniirio, com
direito a diriria pela Íepresenlação, independente de autorizada pelo Plenririo, devendo ser
autorizado pelo primeiro secretário;

i) promulgar as resoluções e os decretos legislativos, bem como as leis com sanção tácita ou,
cujo veto teúa sido rejeitado pelo plenrírio.

Lrt.29. Compete ainda ao Presidente:
I - executar as deliberações do pleniirio;
II - assinar as atas das sessões, os editais, as portarias e o expediente da mesa da Câmara;
III - dar andamento legal aos recursos interpostos contra atos seus ou da mesa da Câmara;
IV - licenciar-se da presidênci4 quando precisar se aus€ntar d6 6rrniçipi6 por mais de 15

(qünze) dias;
V - dar posse aos vereadores que não forem empossados no l" (primeiro) dia da legislatura"

aos suplentes de vereadoq presidir a eleição da mesa do período legislativo seguinte e darJhe posse;
VI - declarar extinto o mandato do hefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, nos casos previstos

em lei;
VII - substituir o Preêito e Vice-Prefeito, na falta de ambos, completando seu mandato or1

até que se realizem novas eleições, nos termos da legislação vigente;
VIII - representar a Câmara extemamente, com recebimento de dirária para deslocamento

quando cabível, independente de autorização do Pleniário, mediante confirmaçâo da autorização
pelo primeiro secretário;

IX -convocar suplentes em caso de necessidade.
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Aú. 30. Quando o presidente se omitir ou exorbitar das fimções que lhe são atribuídas

por este regimento, qualquer vereador podení reclamar sobre o falo, cabendo-lhe recurso do ato
ao plenrLrio.

§ loO presidente deveni submeter-se à decisão do plenário e cumpriJa fielmente:

§ 2' O presidente podení apresentar proposições, mas não podeni tomar paíe nas

discussões, sem pÍrssâr antes a presidência ao seu substituto legal.

Art.3l. O presidente. estando com a palavra. nâo podení ser apaÍeado ou interrompido.

Art. 32. No caso de licença, impedimentos, destituição, ou ausência do município por mais
de 15 (quinze) dias, o Vice-Presidente ficani investido na plenitude da função da presidência.

CAPÍTULO VI
DOS SECRETÁRIOS

Art 33. Compete ao primeiro secretário, com o auxílio dos assessores e do técnico
legislativo :

I * fazet a chamada dos vereadores ao abrir-se a sessão, confrontiála com o liwo de
pres€nças, anotando os que compaÍeceram e os que faltararn, com ou sem justificativas e, outras
ocorrências sobre o assunto, assim como enceÍrar o liwo de presenças no final da sessão;

II - fazer a inscrição dos oradores;
III - ler a ata das sessões ordiniárias e extraordiniárias, ler o expediente e documentos que

vierem do prefeito, as proposições, requerimentos, indicações e outros documentos solicitados pelo
presidente;

IV - superintender a redação da ata, resumindo os trabalhos da sesúo e assiná-la junto
com o presidente;

V - redigir e transcrever as atas das sessões secretas;
VI - assinar com o presideDte os atos da mesa;
VII - inspecionar os serviços da secretaria, fazendo observações sobre o regulamento;
VIII - cronometrar o tempo das sessões e o do uso da palavra pelos Vereadores;
IX - autorizar a realização de dirárias pelo Presidente, o qual é o representante legal da

Câmara nas relações externas, quando não passíveis de apreciação pelo Pleruírio;
X - exercer as funções de Tesouraria, assinando atos contrábeis e Íinanceiros em conjunto

com o Presidente, com relação as atribuições competentes.

AÍ. 34. Compete ao
licenças ou impedimentos.

segundo secretário, substituir o primeiro. nas suÍrs ausências.

Art. 35. Compete ao terceko secretário, substituir o primeiro. nas ausências, licenças ou
impedimentos do primeiro e do segundo.

CAPÍTULOVII
DO PLENÁRIO
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Art. 36. O plenrírio é o órgão deliberativo da Câmara, constituído pela reunião dos

vereadores em exercicio, em local, forma e número legal para deliberar.

§ l" O local é o recinto da Câmara.

§ 2" A forma legal para deliberar é a sessão, rcgida neste regimento.

§ 3' O nri,rnero é o quorum determinado em lei ou neste rcgimento, para a realização das
sessões e para as deliberações ordinrárias e especiais.

Art. 37. As deliberações do plenrírio serão tomadas por quórum de maioria simples, maioúa
absoluta e maioria de 2/3 (dois terços), confonne as determinações legais e regimentais expnessas
em cada caso.

§ 1" Quorum é o número determinado para a realização das scssões c pam as deliberações,
sendo:

I - maioria qrralificada: correspondente a2l3 (dois terços) do total de Vereadores da Câmara
Municipal;

II - maioria absoluta: conespondente a 50% (cinquenta por cento) mais um do total de
Vereadores da Câmara Municipal;

III - maioria simples: correspondente a 50oÁ (cinquenta por cento) mais um dos Vereadores
presentes por ocasião das votações.

§ 2' Sempre que não houver determinação expressa, as deliberações serão tomadas por
maioria simples, presente a maioria dos vereadores.

§ 3" As deliberações do Plenrírio dar-se-âo sempre por voto aberto, exceto quando este
regimento prever ou[a forma de votação.

Art. 38. Ao plenrário cabe deliberar sobre todas as matérias de competência da Câmara
Municipal.

Parágrafo único. Além das competências citadas no artigo 17 da Lei Orgânica Municipal,
ao Plenrírio cabe deliberar, dentre outras situações:

I - decidir sobre aprovação de empÉstimos de bens mrmicipais, estatuto dos servidores,
código tributrário e outros projetos oriundos do Executivo;

II - concessão de títulos de cidadão hononf io a quem realmente mereça por atos em favor
do municÍpio;

III - organização das reuniões de suas comissões, convocaÍ secretários para elaboração de
atas e outras anotações que julgar necessírias.

CAPÍTULOVIII
DAASSESSORIA TÉCNICA E SECRETARIA EXECUTIVA

Art. 39. A assessoria técnica é responsiível para dar orientação técnica e informações aos
vereadores sobre assuntos legislatívos e regimentais, orientar o técnico legislativo nos serviços
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internos da Câmara" dar assessoramento nas reuniões, auxiliar ou elaborar as atas das sessôes e
outros serviços internos, sob as ordens do presidente.

AÉ. 40, O técnico legislativo é responsrável pela digitação dos documentos intemos,
projetos, resoluções, decretos legislativos e outros documentos, sua correspondência e arquivos, sob
a orientação do assessor técnico e do Presidente da Câmara

I - nas comunicações ao Prefeito, sobre as deliberações da Crâmara" indicar-se-á a medida
que foi tomada por unanimidade, maioria simples ou absoluta, indicando também, quando for o
caso, os votos favoúveis e os contnirios;

II a correspondência oficial da Câmara devení ser assinada pelo Presidente, e os papéis do
expediente comum, pelo tecnico legislativo ou ÍssessoÍes;

III - na ausência do presidente ou do secre&írio, assinarão seus substitutos legais.

Seção I
Do arquivamento e da eliminação de documentos

Ârt.41. Os órgãos da administração pública municipal poderão, com base no Código de
Classificação de Documentos de Arquivo para a Administração Pública: Atividades-Meio, adotar
como modelo, para os arquivos correntes, as nonnas relativas aos órgãos e entidades integrantes do
Sistema Nacional de Arquivos (SINAR), ou mesmo do Conselho Nacional de Arquivos
(CONARQ), as quais envolvem os prazos de guarda e a destinação de documentos estabelecidos na
Tabela Brísica de Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo Relativos as Atividades-
Meio da Administração Pública.

TÍTULO II
DOS VEREADORES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

AÍt. 42. Os vereadores são agentes políticos investidos de mandato legislativo municipal,
para legislatura de 04 (quatro) anos, pelo sistema partiúírio e de representação proporcional, por
voto ABERTO e direto.

Art. 43. Os Vereadores gozam de imunidade parlamentar amvés da inviolabilidade por srüN
opiniões, palawas e votos no exercício do mandato e na circunscrição do Município.

§ 10 A imunidade Parlamentar inerente ao exercício da Vercança também abrangc a
atuação dos Vereadores em relação as mídias sociais e as mídias de massa, independentemente
de critério de espacialidade, bem como abrange, ainda, entrevistas jornalisticas e a transmissão
do conteúdo de pronunciamentos ou de relatórios produzidos na Câmara Municipal.

§ 20 Os Vereadores terão pleno acesso às repartições públicas municipais para se informar
sobre qualquer asstrnto de natureza administrativa, inclusive com acesso a arquivos de mídias
digitais.
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§ 30 A Presidência da Câmara Municipal compete tomar as providências necessárias à
defesa dos direitos dos Vereadores no exercício do mandato.

Art.45. Compete ao vereador:
I - participar de todas as discussões e votar nas deliberações do plenírio;
II -votar na eleição da mesa e das comissões peÍrnanentes;
III - apresentar proposições que visem ao intercsse coleüvo;
IV - usar da palavra em defesa das proposições apresentadas, que visem o interesse

do Município, ou em oposição as que julgar prejudiciais ao interesse público;
V -concorret aos cargos da mesa e des comissões;
VI - participar das comissões tempolârias.

Aú.46. Sâo obrigações e deveres do Vereador:
I - representar a comunidade, comparecendo convenientemente trajado, à hora regimental,

nos dias designados para a abertura das reuniões, nelas permanecendo até o seu término;
II - cumpú os deveres dos cargos para os quais for eleito, respeitar, defender e cumprir as

Constituições Federal e Estadual, a Lei Orgânica Municipal e demais leis;
III - votar nas proposições submetidas à deliberação da Câmara salvo quando se trataÍ de

matéria de interesse de seu cônjuge, ou de pessoa de quem seja parente, consanguíneo ou afim, até
o terceiro grau e inclusive, podendo enüetanto tomã parte na discussão;

IV - portar-se no pleruírio com respeito e decência, bem como agir com respeito ao Poder
Execuüvo e ao Poder Legislativo, colaborando para o bom desempeúo de cada qual dos Poderes;

V - residir no município e obedecer as noÍrnÍs rcgimentais;
VI - usar de suas prerrogativas para atender exclusivamente o interesse público;
VII - coúecer e observar este Regimento Intemo;
VIII - participar dos trabalhos do Plenrário e compaÍecer as reuniões das Comissões

Permanentes ou Temponírias, das quais seja integrante, prestando informações, emitindo pareceres
nos processos que lhe forem distribuídos, sempre com observância dos prazos regimentais;
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AÍt.44. São, ainda direitos do Vereador, além de outros previstos na Constituição Federal e
na Lei Orgânica Municipal:

I - remuneração condigna;
II - licença" nos termos deste Regimento Interno;
III - oferecer proposições, discutir e deliberar sobre qualquer matéria em apreciação na

Câmara Municipal;
IV - votar na eleição da Mesa Diretora e das Comissões;
V - concorrer aos cÍugos da Mesa Diretora e das Comissões, salvo impedimento legal ou

regimental;
VI - usar da palavra em defesa das proposições apresentadas que visem ao interesse do

Município ou em oposição às que julgar prejudiciais ao interesse público, sujeitando-se às
limitações deste Regimento Intemo.

VII - votar as proposições submetidas à deliberação do Plenário, salvo os casos previstos
neste Regimento Interno;

VIII - exigir sorteio das cadeiras restantes que não forem desünadas à Mesa Diretor4 para
que sejam destinadas aos demais vereadores.
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IX - votar as proposições submetidas à deliberação da Câmara Municipal, ressalvadas as

disposições em contrário previstas neste Regimento Interno;
X - desempeúar os encargos que lhe forem atribuídos, salvo motivo fundamentado

apresentado à Presidência ou à Mesa Diretora, conforme o caso;
XI - propor, à Câmara Municipal, todas as medidas que julgar convenientes aos interesses

do Município e à segurança e ao bem-estar da comunidade, bem como impugnar as que lhe pareçam
contrárias ao interesse público;

XII - comunicar suas faltas ou ausências, quando tiver motivo justo para deixar de
comparecer às sessões plenrírias ou as reuniões das comissões;

XIII - desincompatibilizar-se nos cursos previstos na Constituição Federal e na Lei Orgânica
Municipal;

XIV - comparecer nos dias e horilrios designados para as sessões, e nelas permanecendo até
o final dos trabalhos;

XV - participar das reuniões das comissões em que for integrante, quer elas permanentes ou
temponírias.

Panlgrafo único. Será nula a votaçâo em que participar o vereador impedido, nos termos
dos incisos III e XIII deste artigo.

Art.47. Se qualquer vereador cometer, dentro do recinto da Câmar4 excesso que deva ser
reprimido, o presidente coúecerá o fato e tomaní as seguintes providências:

I - advertência pessoal:
II - advertência em plenrírio;
III - cassa@o da palavra;
IV - suspensão da sessão para entendimentos;
V - convocação de sessão para o plenário deliberar a respeito;
VI - proposta de cassação de mandato, por infração ao disposto no aÍigo 20, inciso II, da

Lei Orgânica deste município.

CAPÍTULO II
DO EXERCÍCIO DO MANDATO

Art.48. Os vereadores não poderão:
I - desde a expedição do diploma:
a) frmar ou manter contrato com o município, suas autarqüas, empresas públicas,

sociedades de economia mista, concessionárias de serviços públicos, salvo quando se tratar de
contrato com cláusúas miformes;

b) aceitar ou exercer cargo, funçâo, ou emprcgo remunerado, inclusive os que forem
demissíveis "ad nutum" nas entidades constatrtes da alínea anterior, exceto para o cargo de
Secretário Municipal e equivalente, e ressalvada a poss€ em virtude de aprovação em concurso
público e observado o disposto na alínea b) inciso I do art. 19 da Lei Orgânica Municipal;

II-desdeaposse:
a) ser proprieuírio, controlador ou diretoÍ de empresa que goze de favor decorrente de

contrato com o município, ou nela exerc.er função remunerada;
b) ocupar cargos ou funções que sejam demissíveis "ad nutum" nas entidades referidas na

alínea "a" do inciso anterior;

Tr€s Bsrrôs do Parmá/PR - Av. Sâo P8ulo, 452 - CEP: 85./l8fi05 - Fooe (45) 323t 1002
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c) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público eletivo;
d) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que se refere a alínea

"a" do inciso anterior.

PanÁgrafo único. Não perde o mandato o Vereador que venha a exercer cargo de
provimento em comissão nos Governos Federal ou Estadual.

Art. 49. Para o Vereador que, na data da posse, seja servidor público, obrigatoriamente,
são observadas as seguintes norrnas:

I - existindo compadbilidade de honírio:
a) exerce o cÍrgo, emprego ou fimção junramente com o mandato;
b) receber cumulativamente os vencimentos ou salários com remuneração de Vereador

(art. 36, III, da CF);
II -não havendo compatibilidade de honirio:
a) exerce apenas o mandato, afastando-se do cargo, emprego ou função, podendo optar

pela sua remuneração (art. 36, II, da CF);
b) o tempo de serviço é contado para todos os efeitos legais, exceto para a promoção

por merecimento (art. 36, IV, da CF).

Art. 50. Perderá o mandato o vereador:
I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior;
II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar ou praticar

atos de corrupção;
III - deixar de comparecer, em cada sessão legislativ4 em até, no mráximo, a terça parte, ou

a 05 (cinco) seguidas, do número de sessões ordiniírias da Câmara Municipal, salvo licença ou
missão por esta autorizada, salvo motivo de doença comprovada, ou ainda deixar de comparecer a
05 (cinco) sessões extraordinárias, convocadas pelo Prefeito ou pelo Presidente da Câmara, por
escrito, em cada período legislativo anual, para apreciaçâo de materia urgente, assegurada em
ambos os casos, ampla defesa;

lV que perder ou tiver srspensos os direitos políticos;
V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na Consituição Federal;
VI - quando sofrer condenação criminal, em decisão transitada e julgada:
VII - quando sofrer condenação, transitada ern julgado, por ato de improbidade

administrativ4 nos termos do art. 37, § 4", da CF e da legislação sobre a matéria;
VIII - quando incidir nos impedimentos para o exercício do mandato estabelecidos em

lei, e não se desincompatibilizar aré a posse, e nos c.asos supervenientes, no prazo fixado em lei,
ou pela Câmara Municipal;

lX - quando não residir no município;
X - quando deixar de tomaÍ posse, no pra ) de 15 (quinze) dias da data fixada no panígrafo

3" do artigo 24, da Lei Orgânica do Município de TÉs Barras do Paraná.

§ 10 Ocorrido e comprovado o ato ou fato extinüvo, o Presidente da Câmara, na primeira
sessão, comunicará ao plenrírio, faná constar na aia a declaração de extinção do mandato e,

convocará imediatamente o suplente respectivo.
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§ 30 E incompativel com o decoro parlamentar, além dos casos defrnidos neste regimento, o
abuso das prerrogaüvas asseguradas ao vereador ou por percepção de vantagens indevidas.

§ 40 Nos casos dos incisos I, II e IV do caput deste artigo, a perda do mandato seú decidida
pelo Plenrírio da Câmara Municipal, por voto secreto, na forma do rito de Comissão Processante.

§ 50 Nas hipóteses elencadas nos incisos VIII e IX, a perda do mandato serii deliberada em
Plenrírio, por maioria absoluta dos seus membros, após a aberhrra de processo administrativo,
devendo ser respeitado o contraditório e a ampla defesa;

§ 60 Nas hipóteses elencadas nos incisos III, V, VI e VII, a perda do mandato será realizada
de forma automática, devendo o Presidente tomar as medidas legais preüstas neste Regimento
Intemo.

Art. 51. Extingue-se o mandato do vereador por falecimento, renúncia devidamente
formalizad4 cassação dos direitos políticos ou condenação judicial transitada em julgado.

Parágrafo rínico. O Presidente da Câmar4 nos cnsos previstos no caput deste artigo,
declara a extinção do mandato.

Art. 52. O Presidente podeú afastar de suas fi:nções o vereador acusado, desde que a
denúncia seja recebida pela maioria absoluta dos membros da Câmara, convocando o respectivo
suplente até o julgamento final.

AÍ. 53. Não perdení o mandato o vereador:
I - investido em cargo de secretário ou assessor municipal;
II - licenciado pela Câmara" por motivo de doença comprovada ou, para tratar de assuntos

particulares.

Seção I
Do Nome Parlamentar

Art. 54. O nome parlamentar compor-se-á de até 2 (dois) elementos, que poderão ser o
prenome, sobrenome, cognome, nome abreviado, apelido ou nome pelo qual é mais conhecido,
desde que não se estabeleça dúüda quanto à sua identidade e não atenle contra o pudor.

§ l" A partícula de ligação, esteja no singular ou no plural, no gênero masculino ou
feminino, não é considerada elemento para composição do nome parlamentar.

§ 2' Caberá à Secretaria da Câmara Municipal organlzzr a relação alfabética dos nomes dos
Vereadores diplomados, de acordo com seus nomes parlaÍnentares, que devenl estar concluída antes
da instalação da sessão solene de posse.
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§ 2" Se o Presidente da Câmara omitir-se nas providências do parígmfo anterior, o suplente
do vereador ou o Prefeito, poderão requerer a extinção do mandato, por via judicial, de acordo com a
lei federal.
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Art. 55. Verihcada a ocorrência de homonímia" a Secretaria da Câmara Municipal observaní
o seguinte:

I - havendo dúvida, podení exigir do Vereador diplomado prova de que é coúecido por
dada opção de nome indicada no pedido de registro; e

II - ao Vereador diplomado que:

a) na data nuâxima prevista para o registro, esteja exercendo mandato eletivo ou o teúa
exercido nos últimos 4 (quatro) anos, ou que nesse mesmo pÍazo tenha se candidatado com um dos

nomes que indicor:, seá deferido o seu uso, ficando os outros impedidos de fazêJo; ou
b) pela sua vida politica, social ou profissional seja identificado por um dado nome que

tenha indicado, sení deferido o registro com esse nome.

§ l" Quando a homonímia não puder ser resolvida pelas regras do caput:
I - a Secretaria da Câmara Municipal notificaní os Vereadores envolvidos para que, em aÍe 2

(dois) dias, cheguem a um acordo sobre os respectivos nomes a seÍem usados; e
II - não havendo acordo, o Presidente da Câmara regisEaftá cada Vereador eleito com o

nome e sobrenome.

§ 2o A Secretaria da Câmara Municipal podeú exigir do Vereador eleito prova de que é
conhecido por determinada opção de nome por ele indicado, caso seu uso possa conÍirndir o eleitor.

CAPÍTULO III
DA REMUI\IERAÇÃO, LICENÇA E SUBSTITUIÇÃO

Art. 56. 0 mandato do vereador seú remunerado de acordo com a legislação especifica.

§ l" A remuneração seni Frxada mediante resolução, no final de cada legislatur4 para
vigorar na seguinte, respeitando os limites legais e, podendo ser alterada sempre que houver
alteração na legislação vigente no País, dentro dos limites estabelecidos nos aÍigos t." 29 e 29-A ü
Consituição Federal.

§ 20 Não prejudicarÍlo o pagamento dos subsídios aos Vereadores presentes, a não realizzçãa
de sessão por falta de quorum e a ausência de matéria a ser votada.

§ 30 No recesso parlamentar, os subsídios serão pagos de forma integral;

§ 4o As sessões pleniírias extraordinárias, solenes e especiais não serão remuneradas;

§ 5'A ausência injustificada do Vereador implicani desconto mensal de seu subsidio, em
valor proporcional ao número de faltas, na proporção de 7/30 (sete trinta avos) do seu subsídio por
falta.

Art. 57. Os subsídios fiiados na forma do artigo anterior poderão ser revistos anualmente,
por resoluçÍlo específic4 sempre na mesma data e sem distinções de índices, coincidentemente com
a revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos do Municipio.
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Art. 5E. O subsídio do Presidente da Câmara Municipal sera fixado na forma deste Capitulo,

na proporção de mais 50% (cinquenta por cento) ao dos demais Vereadores, limitado ao teto do
artigo 29, VI, "a" da Constituição Federal.

Art. 59. Cabe à Comissão de Finanças e Orçamentos propor projeto de resolução sobre o
subsídio dos Vereadores, ohservando o que dispõe o inciso XII do art. l 7 da LOM.

Aú. 60. O vereador podeni licenciar-se somente:
I - por moléstia devidâmente comprovada;
II - para desempenhar missões temponárias e especiais, autorizadas pela Câmara Municipal

e, de interesse do município;
III - para exercer cargo de provimento em comissão, dos Govemos Federal e Estadual, ou de

Secretário Municipal e eqüvalente;
IV - para tratar de interesses particulares por prazo determinado, nunca inferior a 120 (cento

e vinte) dias, não podendo reassumir antes do término da licença, desde que, neste caso, o
afastamento não ultrapasse 180 (cento e oitenta) dias dentro da legislatura;

V - em face de licença matemidade ou paternidade.

§ 1" Licenciado nos casos do inciso I ou V, devidamente comprovada, o vereador receberí o
seu subsídio pelo prazo estabelecido em normas federais.

§ 2o No caso citado no inciso III deste artigo, deverá optar pela remuneração do mandato ou
do cargo que for investido.

§ 5' No caso do inciso I deste artigo, seú convocado o suplente se o afastamento for
superior a 15 (qúnze) dias.

Art. 61. Quando convocado o suplente:
I - deverá tomaÍ posse dentro do prazo de 15 (quinze) dias e, se não o fizer, perdení o

direito, sendo considerado renunciante e, o presidente convocará o suplente seguinte:
ll - a substituição do vereador licenciado perdurará pelo prazo solicitado, embora o vereador

titular não reassuma o cargo;
III - o suplente para licenciar-se, precisa antes âssumir e estar no cargo, participando pelo

menos de uma sessão ordinrí'ria, caso contrário seni considerado renunciantel
IV - em caso de vaga e não havendo suplente, o presidente deveni comunicar o fato ao

Tribunal Regional Eleitoral, dentro do pram de 48 (quarenta e oito) horas, para que sejam tomadas
as providências necessiárias quanto à realizaçâo das eleições, nos termos da lei;

V - tendo prestado compromisso rrna vez, fica o suplente de Vereador dispensado de
novo compromisso em convocações subsequentes, sendo a comprovação de
desincompatibilização, o diploma ou certidão cartonária eleitoral, entretanto, sempre exigidos e,

TÍês BsÍras do Pataná/PR - Av. São Paulq 452 - CEP: 85.,185405 - Fone (45) 3235-lm2
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§ 3o No caso do inciso II deste artigo, o vereador recebení o seu subsidio;

§ 4o No caso do inciso IV deste aíigo, o vereador ficará sem a sua remuneração.

§ 6" Também será convocado o suplente no caso dos incisos III e IV deste artigo.
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ainda" devendo proceder da mesma forma do titular com relação à declaração de imposto de
renda;

VI - antes do suplente assumir, o mesmo deverá entregar toda a documentação que os
Vereadores eleitos e diplomados tiveram que entregar, para que sejam arquivadas;

VII - se convocado, e não quiser tomar posse, o mesmo devenl renunciar expÍessamente
a sua convocação, quando, neste caso, será convocado o suplente posterior;

VIII - assumindo o cargo, o suplente se tomará Vereador em exercício, e receberá os
subsídios integrais e proporcionais aos dias em que estiver no cargo, não podendo os mesmos
seÍem pagos ao Vereador afastado, exceto as previsões legais;

ÍX - o suplente que assumir o cargo de Vereador, não poderá integrar a Mesa Diretora,
salvo se o afastamento do titular for em caráter definitivo.

AÍt. 62. Além de outros casos, considera-se moúvo justo, para efeito de justificação de
faltas às sessões da Câmara ou as reuniões das Comissões ou do Conselho de Etica e Decoro
Parlamentar:

I - atestado médico;
U - atestado médico como acompanhante do cônjuge ou comparúeiro(a), dos pais ou dos

filhos;
trI - luto;
lV - licença matemidade ou paternidade;
V - desempenho de missão oficial temporíria de interesse do Município, assim

considerado, entre outros casos:
a) audiência com autoridades mturicipais, estaduais e federais dos Poderes Executivo,

Legislativo e Judicirfio, audiência com representante de órgãos de controle, entre outros;
b) participação em cun;o de treinamento, reciclagem e aperfeiçoamento, conferência,

congresso, simpósio, seminif io, palestra, oficina, e outros relativos a aprendizagem.

§ l" A justificativa será apresentada pelo Vereador ao Presidente da Câmarq da
Comissão ou do Conselho, conforme o c:§o, em até 03 (três) dias do inicio da sua ausência.

§ 2" O desempenho de missão oficial temporrf ia de interesse do Município é
considerado motivo justo independentemente de petição fundamentada.

§ 3o Considera-se luto o período de 05 (cinco) dias consecutivos a paÍira da data do
falecimento do cônjuge, companheiro ou parte em linha reta" colateral ou por afmidade, até o
terceiro grau, inclusive, ou de pessoa que viva sob a dependência econômica do Vereador.

Seção I
Da Procuradoria da Mulher

Art. 63. A Procuradoria da Mulher goza de independência de ação, não sendo vinculada a
nenhum outro órgão desta Casa, sendo órgão independente, que contaní com o supoÍe técnico de
toda a estrutura da Câmara Municipal.

Art. 64. A Procuradoria da Mulher seni constituída de 01 (uma) vereadora Procuradora
Especial da Mulher, de 01 (uma) vereadora Procuradora Adjunt4 e de 01 (um) vereador Procurador

§

\
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Adjunto, ambos designados pelo Presidente da Câmara Municipal a çada 02 (dois) anos, no início

da sessão legislativa.

§ l' A Procuradora Adjunta substituiní a Procuradora Especial da Mulher em seus

impedimentos e colaborará no cumprimento das atribuições da procwadoria.

§ 2" Na falta de vereadoras para composição da Procuradoria da Mulher, a sua composição
pode ser feita por meio da designação de cidadãs do Município de Três Barras do Paraná, desde que

demosüem envolvimento com a causâ feminina e mediante preüa aprovação do Plenário da

Câmara.

§ 3'Os mandatos da Procuradoria da Mulher acompanharão a periodicidade da eleição da

Mesa Diretora.

Art. 65. Compete à Procuradoria da Mulher zelar pela participação mais efetiva das

mulheres nos órgãos e nas atividades da Câmara e ainda:

I - receber, examinar e encaminhar aos órgãos competentes denúncias de violências e

discriminação contra a mulher;

II - fiscalizar e acompanhar a execução de programas do govemo estadual, que visem à

promoção da igualdade de gênero, assim como a implementação de campanhas educativas e

antidiscriminatórias de âmbito municipal;

III - cooperar com organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, voltados à

implementação de políticas para as mulheres;

IV - promover pesquisas, seminiírios, palestras e estudos sobre violência e discriminação

contra a mulher, bem como acerca de seu défice de representação na polític4 inclusive para fins de

diwlgação pública e fomecimento de subsídio às Comissões da Câmara Municipal.

Art, 66. Toda iniciativa provocada ou implementada pela Procuradoria da Mulher terá

ampla diwlgação pelo órgão de comunicação da Câmara Municipal.

Art.67. A suplente de vereadora que assumir o mandato em caráter provisório não podera

ser escolhida para Procuradora da Mulher ou Procuradora Adjunta.

CAPÍTULO I
FORMAÇÁO E CONSTITUIÇÂO
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Art. ó8. As comissões da Câmara sâo órgãos tecnicos, constituídos pelos próprios membros

da Câmara, destinados em caÍáter permanente ou transitóÍio 4 proceder estudos, emitü pareceres

especializados, realizar investigaçôes e representar o legislativo.

§ lo As comissões da Câmara podem ser: Permanentes e Temponárias.

§ 2o As comissões tempoúrias podem ser: Especiais e de Representação.

Art. 69. As comissões pennalentes tem por objetivo os assuntos submetidos ao seu exame,

manifestar sobre eles sua opiniâo, preparar por iniciativa pópria ou indicação do pleruírio, projetos

de lei atinentes a sua especialidade.

Art.70. As comissões pennanentes são 05 (cinco): Constitüção e Justiça; Finanças e

Orçamentos; Obras e Serviços Públicos; Educação, Saúde e Assistência Social; e, Comércio

Industria, Agricultura e Assuntos Diversos.

Art. 71. A eleição das comissões pennanentes sená feita por maioria simples, em escrutínio

aberto ou através de aclamação, considerando-se eleito, em caso de empate, o mais votado para

vereador na eleição em que se elegeu para o mandato.

§ l" No caso de eleições para membro das comissões, a votação sera reâlizada em cédula

única, impressa ou daülografada indicando-se os nomes dos vereadores e as respectivas comissões

que desejam participar, assegurando-se na medida do possível, a representação proporcional dos

partidos políticos com representação na Câmara Municipal.

§ 2o Os vereadores concoÍrerão a eleição, sob a mesma legenda com a qual foram eleitos,

nâo podendo ser votados os vereadores licenciados e os suplentes.

§ 3o O mesmo vereador não podeÉ ser eleito para mais de 03 (três) comissões, bem como

não podeni exercer a Presidência de mais de uma comissão de forma simultânea.

§,f A critério do prcsidente, atendendo a requerimento de vereador, poder-se-á formar
chapas, para concorrer a eleição das comissões permanentes.

§ 5" Nas chapas deverão constar os nomes e cargos, para todas as comissões e, na medida do
possível. observar a proporcionalidade partidríria

§ 6" Poderão ser apresentadas tantas chapas quantas forem as ÍEpÍesentações partidárias da

Câmara.

§7 No caso de empate entre 0 (duas) ou mais chapas. cabe ao Presidente a decisão final.
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§ 1" O mandato das comissões permanentes sení de ü2 (dois) anos, podendo haver a

recondução dos seus membros.

§ 2" A eleição para renovação das Comissões Permanentes realizar-se-á sempre no segundo

úbado do mês de dezembro do segundo ano da legislarur4 e a posse dar-se-á automaücamente no
primeiro dia útil do mês de janeiro do ano subsequente.

§ 3" A composição de cada comissão será registrada na ata da eleição das mesmas

AÍt. 73. As comissões serão constituídas de Presidente, Secretírio e Membro, sendo que os

seus componentes serão automaticamente destituídos pelo presidente quando não compareceÍem a

03 (três) reuniões consecutivas ou 05 (cinco) intercaladas, salvo motivo de força maior.
devidamente comprovada.

Lrt-74. No caso de vagg, ücença ou impedimenro dos membros das comissões, o Presidente

escolherá um substituto, sempre que possível, denEo da mesma legenda partidária.

Parágrafo único. Havendo renúncia do presidente da mesa e assumindo a vaga o vice-
presidente, o renunciante assumirá o cargo ocupado pelo vice-presidente nas comissões que este

integrava, e das quais devera se afastar.

Art. 75. Dos membros da Cámara, somente o presidente não podeú tomaÍ parte nas

comissões.

CAPÍTULO II
COMPETÊNCIA DAS COMISSÔES
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Art. 72. As comissôes da Câmara Municipal previstas neste regimento, serão constituídas
até o § (oitavo) dia a contar da instalação da sessão legislaüva, assegurando-se na medida do
possível, a representação proporcional dos partidos políticos com representação na Câmara
Municipal.

§ 1'As reuniões das Comissões serão realizadas às segundas-feiras antes das sessões

ordinilrias, a cargo do presidente das comissões a definição de honário, salvo quando se tratar de

necessidade de reunião para votação de projeto que seja analisado em sessão extraordinária,
devendo o Presidente de cada comissão fazer a convocação para a reunião específica.

§ 2" Quando faltarem 2 (dois) membros na reunião da comissão, o presidente da mesa

diretora poderá designar um vereador que não seja integrante da comissão para analisar a
proposição e emitir parecer, caso haja interesse público para deliberação da matéria na sessão que

estrá prestes a realizar-se, ou cÍrso trate-se de necessidade de votação em sessão extraordiniiria,
podendo recusar-se em emitir parecer, caso entenda não haver tempo hábil para tanto.

§ 3' A proposição poderá segúr sua tramitação com o parecer de apenas 2 (dois) integrantes
da respectiva comissão.



ffi/
\:-.í,-
lú.76. À comissões, em raáo da matéria de sua competência, cabe:
I - discuür e votar proposições que dispensar, na forma deste regimento, a competência do

plenif io, salvo se houver recurso de, no mínimo a terça parte dos vereadores;
II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil, nos termos da Lei

Orgânica Municipal;
III - convocar secretiirios e assessores municipais, diretores de órgãos da administração

indiret4 para prestarem inforrnações sobÍe assuntos inerentes a suas atribuições;
IV - receber petições, reclamações ou queixas de qualquer pessoa" contra atos ou omissões

das autoridades ou entidades públicas municipais;
V - solicitar depoimento de qualquer pessoa ou autoridade;
VI - apreciar progÊmas de obras, planos mrmicipais de desenvolvimerto e sobre eles

emitir parecer.

Art, 77, Compete à Comissão de Constinrição e Justiç4 manifestar-se sobre todos os
assuntos entÍegues à sua apreciação, qu&lto ao s€u asp€rto constitucional e quanto ao seu aspecto
gramatical e lógico, além da apreciação de veto.

Parágrafo único. E obrigatório o parecer da Comisúo de Constituição e Justiça sobre todos
os processos que tramitarem pela Câmara Municipal, especialrnente todos os projetos de leis,
ressalvados os que, explicitamente tiverem outro destino, por este rcgimento.

AÉ. 78. Compete à Comissão de Finanças e Orçamento, emitir parecer sobre todos os

assuntos de caníter financeiro, especialmente:
I - exarar pÍrec€r aos projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes

Orçamentririas, ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais;
II - receber e exaff paÍecer as emendas referentes às Leis Orçamentárias @PA, LDO e

LOA) e aos Creditos Adicionais;
III - elaborar a redação final dos Projetos de Lei Orçamentrária Anual, da Lei de Diretrizes

Orçamentrírias e do Plano Plurianual;
IV - receber e exarar parecer sobre proposições referentes à matéria tribuUiria, as operações

de creditos, às concessões de subvenções sociais, auxilios e contribuições, à dívida pública e a
outras que, direta ou indiretamente, alterem a despesa ou a receita do Município e acarÍetem
responsabilidades orçamenúrias e financeiras para o erário municipal;

V - examinar o parecer expedido pelo Tribunal de Contas do Estado, acerca da prestaçÍlo de
contas apresentada anualÍnente pelo Prefeito e exara! parecer, bem como apresentar o respectivo
projeto de Decreto Legislativo;

VI - exarar parecer as proposições que tratam sobre plano de cargos, carreiras e
vencimentos dos servidores públicos do Poder Executivo e da Câmara Municipal;

VII - exarar parecer as proposições que fixem os subsídios dos Vereadores, Prefeito, Vice-
Prefeito e Secretários Municipais:

VIII - expedir os atos normativos necessiários para a orientação, os prazos, e demais
reqúsitos necessários ao cumprimento e apresentação pelos Seúores Vereadores as emendas
orçamentárias impositivas individuais que nâo contrariarem o disposto neste regimento e na lei
orgânica municipal;

IX - convocar audiência pública de discussão das leis orçamenüárias (PPA, LDO e LOA).
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Compete à Comissão de Obras e Serviços Públicos opinar sobre todos os processos

atinentes à realização de obras e serviços prestados pelo municipio, autarquias, entidades
paraestatais e, concessionárias de serviço público de âmbito municipal.

ArrL 80. Compete à Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social, emitir parecer

sobre todos os processos atinentes à educação, cultura, artes, patrimônio histórico e cultural,
esportes, saúde pública, higiene e os serviços assistências prestados pelo município.

Parágrafo único. Os assuntos de saúde e assistência social, compreendem tambem os

serviços de medicina preventiva e curativa, odontológica, profilaxia, assistência e orientação
sociais, prestados diretamente pelo município, ou mediante convênio.

ÂrL 8I. Compete à Comissão de Comércio, Industria, Agricultura e Assuntos Diversos,
opinar sobre todos os processos que dizem respeito ao comércio, indústria, agricultura e assuntos
diversos que não estiverem englobados nas demais comissões, e que visem o incentivo comercial,
industrial e agrícola do nosso Município, além da análise dos demais temas que não esüio
relacionados às comissões anteriores.

Art. 82. Compete aos presidentes das comissões:
I determinar os dias de reuniâo da comissão, dando disso ciência à mesa;
ll -convocar reuniões extraordinii.Lrias da comissão;
III - presidir as reuniões e zelar pela ordem do trabalho a ser realizado;
IV - receber a matéria desigrada à comissão e designar-lhe relator;
V-zelar pela observância dos prazos concedidos à comissão;
VI - representar a comissào nas relaçôes com a mesâ e o pleruirio;
VII - conceder vistas aos membros da comissão, pelo prazo de, até 03 (três) dias, de

proposições que se encontram em regime de tramitação ordiniíria;
VIII - solicitar ao Presidente da Câmara substituto para os membros de suas comissões.

Art. 83. Ao Presidenle da Câmara incumbe, a contaÍ da data da ciência das proposições pelo
plerufuio, encamiúiilas à comissão competente, pÍra exara o pareceÍ, iniciando-se sempre pela
Comissão de Constituição e Justiça.

Art. 84 Os prazos paÉ as comissões exararem o pareceÍ, são os seguintes, salvo exceções
preüstas neste regimento:

I - 0l (um) dia nas materias sp regime de urgênci4
II - 07 (sete) dias, nas matérias em regime de tamitação ordiruâria.

Parágrafo único. Sempre que a comissão solicitar informações do Prefeito ou audiência
preliminar de outra comissão, ficam prorrogados os prazos referidos neste artigo, até o mráximo de
14 (quatorze) dias, após o recebimento das informações solicitarlas.
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Parágrafo único. Compete também à Comissão de Obras e Serviços Públicos, fiscalizar
a execução do plano de desenvolvimento do município.
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Art. 85. O Presidente da comissão podení solicitar ao Presidente da Mesa da Câmara

prorrogação de prazo, para exarar o parecer.

§ 1" Findo o prazo, sem que o parecer seja conclúdo e, sem prolrogação autorizada, o
Presidente da Câmara designará uma comissão especial, composta de 03 (três) membros, para
exarar parecer, no prazo mríximo de 0l (um) dia.

§ 2o Todos os prazos previstos neste aíigo, poderão ser reduzidos, quando se tratar de
projeto de lei encaminhado pelo Prefeito. com prazo de votação previamente fixado e justificado.

AÉ. 86. O parecer da comissão a que for submetido o projeto, concluiná pela sua adoção ou
rejeição, propondo as emendas ou substitutivos necessários.

§ 2o Semprc que o paÍecer concluir pela tramitação urgente de um processo, deveú
preliminarmente, na sessão imediata" ser discutido e votado o parecer.

Art.87. O parecer da comissão deveÉ ser assinado por todos os seus membros ou" ao menos
pela maioria- devendo o voto vencido ser apresentado em separado, indicando a restrição feita.

§ 1' Nenhum projeto de lei podeni ir para votação sem o pareceÍ das comissões pertinentes
feito por escrito.

Art. 88. As comissões da Câmara terão liwe acesso às dependências, arquivos, liwos e

papeis das repartições públicas municipais, mediante solicitação ao Prefeito, pelo Presidente da
Câmara.

CAPÍTULO IIT
DAS COMISSÕES ESPECIAIS E DE REPRESENTAÇÃO

Seção I
Das Comissões Especiais

Art. 89. As Comissões Especiais são aquelas destinadas à elaboração e apreciagão de
estudos de problemas municipais e a tomada de posição da Câmara Municipal em assuntos de
recoúecida relevância.

§ 1'As Comissões Especiais serão constituidas mediante apresentação de Projeto de

Resolução, aprovado por maioria simples.
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§ 1o Sempre que o parecer da comissão for pela rejeição do projeto, o plenrír'io deveú
deliberar primeiro sobre o parecer, antes de entrar na consideração do projeto.

§ 2o Superado o prazo para o parecer, extraordinariamente, o Presidente da Mesa podeÉ
designar uma comissão especial para que analise a proposição e emita o parecer pertinente.

§ 3" A falta de pareceÍ diveÍgente, não significa que o veÍeador foi contrário a proposição.
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§ 2'O Projeto de Resolução que alude o parágrafo anterioÍ, independentemente de parecer,

terá uma única discussão e votação, na ordem do dia da mesma sessão de sua apresentação.

§ 3' O Projeto de Resolução que propõe a constituição da Comissão Especial deverá indicar,
necessariamente:

I - a finalidade, deüdamente fundamentada;
II - o número de membros, não superior a 04 (quatro);
III - o prazo de funcionamento.

§ 4'Ao Presidente da Câmara Municipal caberá indicar os Vereadores que comporão a
Comissão Especial, obsen'ado o disposto no § 5o.

§ 5' O primeiro ou o único signatrário do Projeto de Resolução que propuser a criação da
Comissão Especial será o Presidente.

§ 6o Concluídos seus trabalhos, a Comissão Especial elaborará parecer sobre a matéria que

seú protocolizado na Secretaria da Câmara Municipal, para suÍr leitura em Pleniírio, na primeira
sessão ordinária subsequente, exceto quando for em substituição a comissão peÍnanente.

§ 7'A Secretaria da Câmara Municipal extrairá cópia do parecer para o Vereador que a
solicitar.

§ 9" Não caberá constituição de Comissâo Especial para tÍataÍ de assuntos de competência
de qualquer das Comissões Permanentes, exceto quando esta não cumprir com os prazos que lhe
forem concedidos para análise de proposição que lhe cabia.

Seção II
Das Comissões Especiais de Inquérito

AÍ. 90. As comissões especiais de inquérito serão constitúdas através de requerimento
escrito, apresentado por qualquer vereador na hom do expediente e, terão as finalidades específicas
do requerimento que as constituírem, cessando as suas frrnções quando finalizadas as deliberações
sobre o projeto pÍoposto.

§ I'As comissões especiais de inquérito serão compostás de 03 (três) membros, mediante
sorteio, salvo expressa deliberação em contrário do plenário da Câmara.

§ 2'Cabe ao Presidente da Câmara, mediante sorteio, designar os vereadores que devam
constituir as comissões especiais de inquérito, observando a composição partidáÍia.
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§ 8' Se a Comissão Especial deixar de concluir seus trabalhos dentro do pÍazo estabelecido,
ficaú automaticamente extinta, salvo se o Plen:íLrio houver aprovado, em tempo hábil, prorrogação
do seu prazo de funcionamento, através de Projeto de Resolução.

§M
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§ 3' As comissões especiais de inquérito terão o prazo determinado pelo parágrafo quarto do
aÍigo 91 deste regimento, para apresentar o relatório de seus trabalhos marcado pelo próprio
requerimento de constituição ou, pelo Presidente da Câmara.

Art.91. As comissões eryeciais de inquérito serão constituídas, na forma do artigo anterior,
com o fim de apurar irregularidades administraüvas do Execuúvo, da Mesa ou de qualquer
vereador, no desempenho de suas funções, mediante requerimento apresentado por qualquer
vereador:

I - se o requerimento for apresentado por 0l (um) só vereador, precisa da aprovação do
plenrírio;

II - se o requerimento for apresentado por 03 (três) ou mais vereadores, não é necessiiria a
aprovação do plenário.

§ Io O Requerimento previsto neste artigo, deverá especificar o fato a ser investigado.

§ 2o O Requerimento que solicitou a constituição da comissão especial de inquérito. bem
como a Resolução da Câmara constitündo a Comissâo, deverão ser publicados no órgão oficial do
município e:

I - a comissão especial de inquérito devená se reunir, escolher o hesidente e o Relator, e
estabelecer o roteiro dos trabalhos da comissão, registrando-se em ata, no livro próprio das
comissões;

II - quando forem investigar atos do Poder Executivo, o Prefeito deve ser comturicado,
encamiúando-se, juntamente com o oficio, cópia da docrunentação relativa e o roteiro dos

trabalhos que serão desenvolvidos pela comissão;
III - o Prefeito não pode ser convocado mas, se comparecer espontaneamente, podeftí depor

e apresentar provas ern sua defesa;
IV - os depoimentos das testemlnhâs e dos investigados devem ser digitados e por eles

assinados, depois de lidos, pessoalmente ou em sua pres€nça

§ 3o O vereador requerente poderii integrar a comissão especial de inquérito. Se o requerente

for o Presidente da Câmara, passani o cargo ao seu substituto legal, para os atos da investigação e so

votará, se necessário, para completar o quorum de julgamento.

§ 4o A comissão especial de inquérito teni o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por mais

10 (dez) dias, com aprovação do Pleruirio, paÍa apresentar relatório dos trabalhos realizados,
concluindo-se pela existência ou não de irregularidades. Se a comissão depender de documentação
solicitada por via judicial, os privos citados neste artigo contarão da data do recebimento da

documentação solicitada.

§ 5' Se o parecer for pela procedência das irregularidades. a comissão elaborará Projeto de

Resolução, relatando nele as irregularidades constatadas, apontando as providências a serem

tomadas e sugerindo o encaminhamento ao Ministério Público, se julgar necessírio.

§ 6" O hojeto de Resolução da comissão, devenâ ssr aprovado pelo plenririo, pela maioria
absoluta dos seus membros.
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§ 7" A comissão especial de inquérito tení poder de investigação e poderá exarninar todos os

documentos municipais que julgar necesvirio e, através do seu presidente, solicitar ao Presidente da

Câmara que convoque Íts pessoas envolvidas, as testemunhas, e solicite ao Executivo as

informações necessírias.

§ 8' Comprovada a irregularidade e aprovado o Projeto de Resolução, o Plenrírio decidirá
sobre as providências cabíveis, no âmbito político-administrativo, da seguinte forma:

I - se as inegularidades forem de atos de servidores do Executivo Municipal, seni elaborado
oficio, endereçado ao Prefeito Municipal, para que sejam tomadas as providências legais cabíveis;

II - se o Prefeito se omitir ou negligenciar na aplicação das medidas legais cabíveis, assume
para si a responsabilidade diante da lei;

III - se as irregularidades forem de atos do Prefeito Mrmicipal, seÉ encamiúada cópia da
Resolução, juntamente com a documentação comprobatória, ao Tribunal de Justiça do Estado do
Paranii com ópia para o Tribunal de Contas, para que tomem as medidas legais cabíveis;

IV - no caso de irregularidades comprovadas, do Prefeito ou Vereador, a Câmara Municipal
decidini também sobre a instituição de uma Comissâo Processante, que seguirá os dispositivos da

Lei Municipal n." 132192.

§ 9" Deliberaná ainda o Plenrário sobre a conveniência do envio de inquérito à justiça
comum, para aplicação de sanções civeis ou penais, na forma da lei.

§ 10. Opinando a comissão especial de inquérito pela improcedência das iregularidades, o
processo seni arqúvado.

§ 11. Não será criada comissão especial de inquérito enquanto estiverem flmcionando
concomitantemente, pelo menos 02 (duas) comissões, salvo deliberação em contrário pelo voto da

maioria absoluta dos edis.

Seção III
Das Comissões Parlamentares de Inquérito

AÍt. 92. As Comissões Parlamentares de Inquérito serão instaladas na forma e com os

poderes previstos na Lei Orgânica Municipal, mediante Projeto de Resolução através de
requerimento fi.rndamentado de, ao menos, 1/3 (um terço) de membros da Câmara Municipal.

§ 1' Da denúncia sobre irregularidades e a indicação de indícios de materialidade e autoria a

serem prodr,zidas, deverão constâr do requerimento que solicitar a constituição da Comissão

Parlamentar de Inquérito.

§ 2' O requerimento de constitúção deverá conter, ainda:
I - a finalidade para a qual se constituiu, devidamente firndamentada e justificada, para

apuração de fato determinado que se inclua na competência municipal;
II - o prazo de funcionamento, que não poderá ser superior a 60 (sessenta) dias, podendo ser

prorrogado por mais 30 (trinta) dias, havendo a suspensão e intemrpção dos prazos na forma da lei
ou quando previsto neste Regimento;

III - a indicação, se for o caso, das testemunhas.
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Art. 93. Aprovado o requerimento nos termos do artigo anterior, a Comissão Parlamentar de
Inquérito, que será composta de 3 (três) membros, será constituída por ato da presidência, que
nomeará os membros desta Comissão, por indicação dos líderes dos partidos ou blocos
parlamentares, sendo que os membros da Comissão terão poderes de investigação próprios das

autoridades judiciais, além de outros previstos em lei e neste Regimento.

§ 1' Considerar-se-ão impedidos de atuar nesta Comissão, os Vereadores que estiverem
envolvidos no fato a ser apurado, bem como aqueles que tiverem interesse pessoal na apuração e,

aind4 aqueles que forem indicados no requerimento de constituição para servir como testemuúa.

§ 2o O primeiro signatrírio do requerimento que propôs a constituiçêo da Comissão
Parlamentar de Inquérito, fani parte, obrigatoriamente, de seus trabalhos, como um de seus

membros.

§ 3'Não havendo acordo das lideranças no tocante à indicação dos membros da Comissão
Parlamentar de Inquérito, proceder-se-á à escolha por eleição, votando cada Vereador, inclusive o
Presidente da Câmara Municipal, em um único nome p.rÍa membro da Comissão, considerando-se
eleitos e, por conseguinte, membros da Comissão Parlamentd de Inquérito os Vereadores mais
votados.

Art. 94, Não se constituirá Comissão Parlamentar de Inquérito enquanto estiver em
funcionamento, na Câmara Municipal, outra Comissão apurando denúncia ou fatos idênticos.

Art. 95. Constituída a Comissão Parlamentar de Inquérito, seus membros elegerão, na
primeira sessão realizaÃa e dentre os Vereadores nomeados, o Presidente e respectivo Relator.

Parágrafo único. Ao Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito é atribuída a

competência de representar a Comissão.

Art. 96. A Comissão Parlamentar de Inquérito reunir-se-á, preferencialmente, nas

dependências da Câmara Municipal, cabendo a seu Presidente determinar a data e honírio das

reuniões.

§ 1o Fica facultado ao Presidente da Comissão, requisitar, se for o caso, frrncionários da

Câmara Municipal para secretariarem os trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito.

§ 2' Em caso excepcional, e devidamente justificado, poderá o Presidente da Comissão
reqúsitar ao Presidente da Câmara Municipal o âssessoramento dos trabalhos da Comissão
Parlamentar de Inquérito, por profissionais técnicos na matéria em exame, desde que a própria
Câmara Municipal não disponha de tal funciontírio em seu quadro, podendo haver a contratação, em
caníter excepcional, de profissionais técnicos que sejam necessários.

Art.97. As reuniões da Comissão Parlamentar de Inquérito somente serão realizadas com a
presença da maioria de seus membros.
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§ 1'As convocações para as reuniões da Comissão Parlamentar de Inquérito, deverão ser
recebidas pelos seus membros com antecedênci4 mínima, de 24 (vinte e quatro horas), salvo em
caso de sessão extraordiniiria. desde que justificada a urgência da convocação.

§ 2" Seus membros, em caso de ausênci4 deverão justificar o motivo do não
comparecimento ao Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito, na primeira sessão

subsequente à ausência.

Art. 98. No exercício de srras atribuições e no interesse da investigação, podeni aind4 a

Comissão Parlamentar de Inquérito, através de seu Presidente:
I - determinar as diligências que se fizerem necesstlrias aos seus trabalhos, bem como

proceder vistorias e levantamentos nas repartições públicas municipais e entidades descentralizadas,

onde terão liwe ingtesso e permanência;
II - convocar e tomar o depoimento de autoridades municipais, bem como de qualquer

cidadão, intimar testemuúas e inquiri-las sob compromissos;
III - requisitar dos responúveis pelas repartições públicas municipais e entidades

descentralizadas a exibição de documentos e a prestação dos esclarecimentos necessários ao

desenvolvimento dos seus trabalhos, inclusive proceder as verificações contabeis em livros, papéis e

documentos dos órgãos da administração direta e indireta;
IV - requerer a intimação judicial ao juízo competente, e nos termos da legislação

pertinente, quando do não comparecimento do intimado perante a Comissão Parlamentar de

Inquérito por 2 (duas) convocações consecutivas.

Art. 99. Toda documentação encamiúada à Comissão Parlamentar de Inquérito, bem como
as convocações, atos da Presidência da Comissão e diligências serão transcritas e autuadírs em
processo próprio, em folhas numeradas, datadas e rubricadas pelo Presidente da Comissão
Parlamentar de Inquérito, que será seu responúvel, até o término de seus trabalhos.

Panigrafo único. Dos depoimentos tomados de autoridades ou de testemuúas inquiridas,
além da assinatuÍa dos membros pÍesentes ao ato, deverá conter, obrigatoriamente, a assinaÍura do
depoente.

Art. 100. O desatendimento às disposições conúdas nos aÍigos anteriores oo prazo

estipulado, sem motivo justiÍicado, faculta ao Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito
solicitar a intervenção do Poder Judiciário, na forma da legislação pertinente.

Aú. 101. A Comissão Parlamentar de Inquérito concluirá seus trabalhos através de relatório
final que deverá conter:

I - exposição dos fatos submetidos à apuração;
II - exposição e anrílise das provas colhidas;
III - conclusão sobre a comprovação ou nâo da existência dos fatos;
IV - conclusão sobre a autoria dos fatos apurados, se existentes;
V - sugestões das medidas a serem tomadas, deüdamente fundamentadas e justificadas,

indicando as autoridades, dentre elas, órgãos de controle, autoridades policiais e ou pessoas que

tiverem a devida competência para a adição das providências sugeridas.
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Art. 102. Elaborado o relatório, deverá ser apreciado, em sessão da Comissão Parlamentar
de Inquérito, previamente agendada.

§ 2" Poderá o membro da Comissão exarar voto em separado nos termos deste Regimento
Intemo

Art. 103. Se o relatório â que se refere o artigo anterior não for acolhido pela maioria dos
membros da Comissão Parlamentar de lnquérito será considerado reieitado, apreciando-se, em
segúda o voto divergente apresentâdo em separado.

Parágrafo único. O voto acolhido pela maioria dos membros da Comissão, será

considerado o relatório final da Comissão Parlamentar de Inquérito.

Art. 104. O relatório final aprovado e assinado nos termos desta subseção, será
protocolizado na Secretaria da Câmara Municipal, devendo o Presidente da Comissão Parlamentar
de Inquérito comunicar, em Plenário, a conclusão dos trabalhos da Comissão.

§ lo O relatório final seri lido pelo relator da Comissão, durante o expediente da primeira
sessão ordiniíria subsequente, ressalvadas as hipóteses previstas neste Regimento Intemo.

§ 2o Deverão ser anexados ao processo da Comissão Parlamentar de Inquérito, cópias do
relatório final e do voto ou votos em separado.

Art. 106. O relatório final independeÉ de apreciação do Plenrírio, devendo o Presidente da
Câmara Municipal dar-lhe encamiúamento de acordo com as recomendações nele proposta, ou
autorizar seu devido arquivamento.

Seçâo IV
Das Comissões de Representação

Art. 107. As comissões de representação serão constituidas para representar a Câmara em
atos extemos, de caráter social, por designação da mesa ou por requerimento de qualquer vereador,
aprovado em pleniirio.

Art. 108. O Presidente designaná uma comissão de vereadores para receber s lltrodrrzir no
plenririo, nos dias de sessão, os üsitantes oficiais.

Panlgrafo único. Um vereador, especialmente desigpado pelo Presidente, faní a saudação
oficial ao visitante que, poderá discursar para respondêJa.
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§ l'A simples aposição da assinatura, sem qualquer observação, implicani a concordância
total do signaüírio com os termos e manifestaçôes do relator.

Art. 105. A Secretaria Administrativa da Câmara Municipal fomecerá cópia do relatório
Íind da Comissão Pmlamentar de Inquérito ao Vereador que a solicitar, independentemente de
requerimento.

L



ffi/ cÂMARA MUNrcrpAL DE TRÊs BARRAS Do pARANÁ
ESTADo oo plmrÁ

-.\':.,bJ

Art. 109. Constituir-se-á uma comissão Íepres€ntativa da Câmara Municipal. eleita por seu
pleruirio, na última sessão ordinária do período legislativo para, durante o recesso:

I - zelar pelas prerrogativas do Poder Legislativo;
II - convocar extmordinariamente a Câmara;
III - autorizar o Prefeito a ausentar-se do município e concederJhe licença;
IV - exercer na forma do Regimento Intemo:
a) as competências do panágrafo segundo, do artigo 25 da t ei Orgânica Municipal, que lhe

forem delegadas pelo pleruírio;
b) atribuições da mesa por ela delegadas à comissão.

Parágrafo único. Na composição da comissão ÍepÍes€ntativ4 observado o disposto no
parágrafo primeiro do artigo 25 da Lei Orgânica Municipal, assegurar-se-á a participação de todos
os paíidos com assento na Câmara.

Seção V
Das Comissões Processantes

Àrt. 110. As Comissões Processantes são constituidas com as seguintes finalidades:
I - apurar infrações político-administrativas do Prefeito Municipal e dos Vereadores, no

desempeúo de suas funções;
II - processo de cassação do mandato do Prefeito Municipal e dos Vereadores, por

infração definida na legislação, obedecerá ao seguinte procedimento:
a) a denúncia escrita da infração pode ser feita por qualquer Vereador ou eleitor, com a

exposição dos fatos e a indicação das provas e, caso o denunciante seja Vereador, ficará
impedido de votar a denúncia e de integrar a Comissão Processante, podendo, todavia,
praticar atos de acusação;

1. caso o denunciante for o Presidente da Câmara Municipal, passa a Presidência ao
substituto legal, para os atos do processo, e só vota se necessário para completar o quorum de
julgamento;

2. será convocado o suplente do Vereador impedido de votar, o qual não pode integrar a
Comissão Processante;

b) de posse da denúnci4 o Presidente, na primeira sessão subsequente, determinará sua
leitura e consultará a Câmara Municipal sobre o seu recebimento, sendo, urna vez decidido pelo
recebimento através do voto da maioria dos presentes, constituída Comissão Processante,
composta por 3 (t€s) Vereadores sorteados enüe os desimpedidos, os quais elegem, desde logo,
o Presidente e o Relator;

c) no caso de não haver o recebimento da denúncia, o processo é imediatamente
arquivado;

d) recebendo o processo, o Presidente da Comissão inicia os trabalhos, dentro do prazo
de 5 (cinco) dias, notiÍicando o denunciado, com a remessa de cópia da denúncia e documento
que a instrui, para que, no prÍrzo de 10 (dez) dias, apresente defesa prévia por escrito, indique as
provas que pretender produzir e arrole testemunhas, até o mrá.ximo de l0 (dez);

1. se estiver ausente do Município, a notificação faz-se por edital publicado 2 (duas)
vezes no órgão oficial, com intervalo de 3 (três) dias, pelo menos, contado o prazo da primeira
publicação;
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2. decorrido o prÍtzo de defesa a Comissão Processante emite parecer, dentro de 5
(cinco) dias, opinando pelo prosseguimento ou arquivamento da denúncia, o qual, neste caso,
será submetido ao Pleniírio;

3. se a Comissão opinar pelo prosseguimento, o Presidente design4 desde logo, o início
da instrução e determina os atos, as diligências e audiências que se fizerem necessários, para o
depoimento do denunciado e inquirição das testemunhas;

e) o denunciado deve ser intimado de todos os atos do processo pessoalmente, ou na
pessoa de seu procurador, com a antecedência, pelo menos, de 24 (vinte e quatro) horas, sendo-
lhe permitido assistir às diligências e audiências, bem como formular perguntas e repergunÍas às

testemunhas e requerer o que for interesse da defesa;
f) concluída a instrução, é aberta vista do processo ao denunciado, para apresentação de

razões escritas, no prazo de 5 (cinco) dias e, após, a Comissão Processante emite parecer final,
pela procedência ou improcedência da acusação, bem como solicitará ao Presidente da Câmara
Municipal a convocação de sessão para o julgamento;

g) na sessão de julgamento, a qual eventualmente poderá ultrapassar o horário previsto
no § 7o do artigo I 11 deste Regimento, serão lidas as peças requeridas por qualquer dos
Vereadores e pelos denunciados e, a seguir, os Vereadores que desejarem poderão manifestar-se
verbalmente, pelo tempo máximo de 15 (quinze) minutos cada um e, ao Íinal, o denunciado, ou
seu procurador, terá o prazo miíximo de 2 (duas) horas para produzir sua defesa oral;

h) concluída a defesa, proceder-se-á a tantas votações nominais, quantas forem as infraçôes
articuladas na denúncia, sendo afastado do cargo, definitivamente, o denunciado que for declarado,
pelo voto de 2/3 (dois terços), pelo menos, dos membros da Câmara, em curso de qualquer das
infrações especifi cadas na denúncia;

i) concluído o julgamento, o Presidente proclamará imediatamente o resultado e fará lawar
ata que consigne a votação nominal sobre cada infração e, se houver condenação, expedirá o
competente Decreto Legislativo de Cassação do Mandato e, cÍtso o resultado da votação seja
absolutório, o Presidente determinaní o arquivamento do processo, sendo que em qualquer dos
casos, o Presidente da Câmara comunicani à Justiça Eleitoral o resultado;

j) o processo a que se refere este artigo deve estar concluído no pÍazo de 90 (novenra)
dias, contados da data em que se efetuar a notificação do acusado. Transcorrido o prazo sem o
julgamento, o processo é arquivado. sem prejuízo de nova denúncia. ainda que sobre os mesmos
fatos.

ArÍ. 111. As sessões legislativas ordinárias e extraordinrârias da Câmara Municipal rcalizar-
se-ão na sala do Plenário, podendo realizar-se fora de seu recinto, mediante requerimento da Mesa
DiretorA aprovado por maioria dos votos dos Vereadores, realizando-se, obrigatoriamente, em local
amplo, com as portas abertas e com vasta divulgagão.

§ l'Comprovada a impossibilidade de acesso ao recinto da Câmara Municipal, ou outra
causa que impeça a sua utilização, a Mesa Diretora designaní outro local para a realização das
sessões com ampla divulgação e atendendo aos dispositivos deste Regimento Intemo.
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Art, 112. Durante as sessões, somente os Vereadores, desde que convenientemente trajados,
poderão permaneceÍ no recinto do Pleniírio, devendo, em especial nas sessões solenes, haver a

utilização de traje social por parte dos Vereadores.

§ 1' O Vereador podení retirar-se da sessão, por motivo justificado e com autorização do
Presidente, mediante requerimento oral, registrando-se em ata a ocorrência.

§ 2' A critério do Presidente, serão convocados os servidores necessários ao andamento dos

trabalhos, os quais também poderão permanecer no recinto do Pleniírio.

§ 3o A convite da Presidência por iniciativa própria, ou sugestiio de qualquer Vereador,
poderão assistir aos trabalhos, no recinto do Pleniírio, autoridades federais, estaduais e municipais,
personalidades homenageadas e representantes credenciados da imprensa escrita e falada, que terão
lugar reservado para esse fim.

§ 4o A saudação oficial ao visitante será feita, em nome da Câmara Municipal, pelo

Vereador que o Presidente designar para esse fim.

§ 5" Os visitantes poderão, a critério da Presidência e pelo tempo por esta determinado,
discursar para agradecer a saudação que lhe for feita.

§ 6' Os visitantes interessados em se pronunciar poderão utilizar da palavra por até 05

(cinco) minutos, respeitado o pÍazo para registro da solicitação, ou a critério do Presidente.

CAPÍTULO I
DAS SESSÔES ORDINÁRIAS
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§ 2' As Sessões solenes da Câmara Municipal, na forma do caput deste artigo, e em

caráter excepcional, poderão ser realizadas de forma descentralizada" em distritos e bairros
pertencentes ao Município de Três Barras do Pararuí, e de forma itinerante.

§ 3' Pma a realizaçào das sessões preüstas to cap t deste artigo, deverá haver a
comprovação do local apropriado e seguro pam abrigar os Vereadores e os demais agentes públicos
e membros da sociedade presentes no recinto.

§ 4o As sessões descentralizadas seguirão o mesmo procedimento das realizadas na sede da

Câmara Municipal, sendo permitida apenas uma por mês.

§ 5' Os pedidos de descenüalização das sessões deverão ser dirigidos a Mesa Diretora a

qual, uma vez se fazendo decidir pelo seu deferimento por maioria dos votos dos Vereadores,
determinaÉ data, horiirio e local para a sua rcalizaçào.

§ 6" Em caso de deferimento do pedido de descentralização da sessão ordiniiria, caberá a
Mesa da Câmara Municipal dar ampla dirulgação do local, dia e horário de sua realização.

§ 7' As sessões terão duração mrixima de 04 (quaro) horas, divididas em expediente e ordem
do dia.
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Art. 114. A Câmara Municipal devená reunir-se ordinariamente, independente de
convocação, nos períodos de: 1o de fevereiro a 10 dejulho, e de lo de agosto a 21 de dezembro.

§ 1" Deverão ser realizadas, no mínimo, 40 (quarenta) sessões ordinárias no ano.

§ 2o Nos meses de fevereiro e dezembro. serão realizadas, no mínimo,02 (duas) sessôes
ordiruárias.

Art. 115. As sessões ordiniíLrias da Câmara deverão ser realizadas em recinto destinado ao
seu funcionamento, considerando-se nulas as que forem realizadas fora dele, sem deliberação do
Pleniário.

Parágrafo único. A Câmara Municipal de Tr€s Barras do Paranri podeú realizar sessões
ordiruárias em outro local, desde que aprovadas por resolução, mediante o voto favorável de, no
mínimo, 2/3 (dois terços) dos vereadores, e publicada até 48 (quarenta e oito) horas antes do inicio
da sessão.

Art 116. As sessões somente poderão ser abertas com a presença de, no mínimo, l/3 (um
terço) dos vereadores.

Art 117. Considerar-se-á presente à sessão o vereador que assinar o livro ponto, e participar
das votações, na ordem do dia.

§ 1" O Presidente solicitani ao secreüirio, a apresentação do liwo ponto aos edis para suas
assinaturas.

§ 2" Se não houver quorum para o início da sessão, o Presidente aguardará 15 (quinze)
minutos e, se persistir a falta de quorum, declarará encerrada a sessão.

§ 3' Depois de confirmada a presença o Vereador não podeú ausentar-s€ sem autorização
do hesidente.

CAPÍTULO II
DAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

Art. 118. A Câmara poderá ser convocada extraordinariamente, sempre que houver
matéria de interesse público e urgente a deliberar:

I - pelo Presidente da Câmara;
II - pela maioria dos vereadores;
III - pelo Prefeito Municipal.

§ 1' As sessões extraordinrárias serão convocadas com antecedência mínima de 48 (quarenta e
oito) horas. e nela não podeú tratar-se de matéria estranha à convocação.
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Art. 113. As sessões ordiniárias serão semanais, realizando-se às segundas-feiras, no honirio
das 18:00h (dezoito horas).
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§ 2" O prazo previsto no parágrafo anterior será dispensado no caso de convocação para
sessões extraordinárias, se a convocação for realizada durante as sessões da Câmaras Municipal,
seja ordinríria ou mesmo extraordinriria, respeitado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para sua
realização a partir da convocação.

§ 4o As sessões extraordiniírias realizar-se-âo em qualquer dia da semana, em qualquer hora"

inclusive aos domingos e feriados.

§ S As faltas as sessões exkaordinárias serão computadas para efeito de cassação de
mandato, de acordo com o inciso III do artigo 50 deste regimento.

CAPÍTULO III
DAS SESSÕES ESPECIAIS, SOLENES E ABERTAS

Art. 119. As sessões solenes serão convocadas pelo Presidente ou por deliberação do
pleniáLrio para o fim específico e o local que lhes for determinado.

Panágrafo único. Nestas sessões não havení expediente, serão dispensadas a leitura da ata e
a verificação de presenças e, não haveni tempo detenninado para o encerramento.

ArL 120. As sessões secretas serão realizadas pela Câmara, por decisão de 2/3 (dois terços)
de seus membros quando houver motivo relevante que justifique a decisão.

§ l' Deliberada a s€ssão secreta, ainda que para realizÁ-la se deva interromper a sessão
pública. o Presidente determinaná a retirada do recinto do pleniírio e de suas dependências, dos
visitantes, fimcioniírios da Câmara, Íepresentantes da imprensa falada e escrita e, determinara
também a intemrpção da transmissão ou gravação dos trabalhos.

§ 2' A critério do Presidente ou a pedido do plenririo, poderá participar da sessão secreta" um
assessor ou secretário, para lavratura da ata e outras anotações que julgarem necessárias.

§ 3" Estando em andamento a sessão secr€tâ, o plenário podera decidir, em qualquer
momento, se o assunto proposto deva continuar a ser tratado secretamente ou" se podeni Íetornar à
sessão pública.

§ 4o A ata seÉ lavrada pelo secrctrírio ou pelo assessor, Iida e aprovada na mesma sessão,

seÉ lacrada e arqúvada, com tíIrlo, datada e rubricada pela mesa
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§ 3" A convocação seni levada ao conhecimento dos vereadores, pelo Presidente da Crâmara,

através de comunicação pessoal, por escrito ou, através de edital lxado em local público de
costume, no órgão oficial do município e, sempÍe que possível, far-se-á em sesúo, através de
comunicação verbal ou escrita aos aus€ntes, podendo, ainda, haver a utilização de mecanismos
eletrônicos de comunicação para a realizzçáo das convocações e cientificações de quaisquer agentes
públicos da Câmara Municipal.
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§ f, As atas assim lavradas, so poderão ser reabertas para exame em sessão secreta, sob pena

de responsabilidade cível e criminal.

AÉ. 121. Sení permitido ao vereador que houver participado do debate, reduzir seu discurso
a escrito, para ser arquivado com a ata e os documentos relativos à sessão.

Art. 122. Antes de enceraÍ a sessão, a C,âmara decidiú após a discussão, se a matéria
debatida devení ser publicada no todo ou em parte.

Art. 123. Poderão ser feitas também sessões especiais, convocadas pelo Presidente da
Câmara, não sendo porém obrigatoria a presença dos vereadores nas referidas sessões.

AÍ1. 124. As sessões públicas, quer ordin:írias ou extraordinrírias, compõe-se de duas partes
principais: Expediente e Ordem do Dia.

CAPITULO W
DA ORGANIZAÇÃO DAS SESSÔES

Seção I
Das Atas

Art. 125, De cada sessão da Câmara lawar-se-á ata dos trabalhos, contendo sucessivamente
os assuntos tÍatados, a fim de ser submetida ao pleniírio.

Art. 126. A ata da sessão anterior ficará à disposição dos vereadores para verificação, no
prazo de até 24 (ünte e quatro) horas antes da sessão, mediante acesso poÍ meio eletrônico,
podendo ser dispensada a exigência da sua leitura.

§ l' Cada vereador podení falar somente uma vez sobre a ata, para pedir sua retificação ou
impugnaçâo, independentemente da sua leitura em sessão.

§ 2" Se o pedido de retificação não for contestado, a ata será considerada aprovada com a
retificação, em caso conE:ário o plenrírio deliberanl a respeito.

§ 3" Feita a retificação ou solicitada a impugnação, o plenririo deveú manifestar-se a

respeito; se aceita a impugnação, sení lavrada nova ata e, se aprovada a retificação, a mesma devení
ser inclúda na ata da sessão em que ocorrer a sua votação.

§ 4" Aprovada a ata, devení ser assinada pelo Presidente, pelo Primeiro Secreüírio e por
quem a redigiu.

Lrt. 127. A ata da última sessão de cada legislatura, sená redigida e submetida a aprovação,
com qualquer número, antes de se levantar a sessão.

Seção II
Do Expediente
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Àrt. 128. O expediente terá a duração mríxima de 02 (duas) horas, e se destina à aprovação
da ata da sessâo anterior, à leitura de documentos procedentes do Executivo, de outras origens e,

apresentação de proposições por parte dos vereadores.

Art. 129. a ata, o Presidente determinaní ao secretário a leitura da matéria do
expediente, obedecendo a seguinte ordem:

I - expediente recebido do Prefeito;
II - expediente apresentado pela mesa;
III - expediente apresentado pelos vereadores;
IV - expedientes diversos e correspondências.

§ l'A leitura.l"s matérias por paíe do Secretiirio deve ser feita de forma integral quando da
apresentação, sendo que nas votações, poderá haver a leitura apenas da Ementa da proposição.

§ 2" Para a leitura das matérias, além do Secretiirio, tamEm podeniL fazêJa os servidores da
Câmara Municipal, que poderão ser designados verbalmente pelo Presidente ou pelo próprio
Secretiirio.

Art. 130. As proposições do Executivo e dos vereadores deverão ser entÍegues na secretaria
da Câmara ate as 12 horas do dia de realização da sessão ordinríria, sendo recebidas, numeradas e
colocadas no expediente do dia devendo ser entregues ao Presidente antes do início da sessão.

§ l'As proposições apresentadas fora do prazo estabelecido neste artigo, não entrarâo no
expediente do dia, mas na primeira sessão seguinle, a não ser nos casos de urgência previstos neste
regimento.

§ 2" Na leitura das proposições senâ obedecida a seguinte ordem
I - Projetos de Emenda à Lei Orgânica;
II - Projetos de Lei Complementar;
III - kojetos de Lei Ordiníria;
IV - Projetos de Decreto Legislativo;
V - Projetos de Resolução;
VI - Requerimentos;
VII - Indicações;
MII - Recursos;
IX - Moções;
X - Demais correspondências e documentos a serem diwlgados.

§ 3o Encerrada a leitura das proposições, neúuma matéria podená ser apresentada exceto as
de extrema urgência" previstas neste regimento.

§ 4" Dos documentos apresentados no expediente, serão conferidas cópias, quando
solicitadas pelos interessados, e disponibilizadas nos sistemas informatizados, além de
disponibilização através de aplicativos de mensagens.
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§ 5" As proposiçôes apresentadas, segúrão as norÍnas ditadas nos capítulos seguintes, sobre
a matéria específica.

Seção III
Da Ordem do Dia

Art. l3l. Findo o expediente, passar-se-á à ordem do dia" que se destina à discussão e

votação das proposições em pauta.

§ 1' Será rcalizada a verificação de presenças e, a sessão somente prosseguirá se a maioria
dos vereadores estiveÍem presentes.

§ 2'Não se verificando o "quorum" citado no anterior, o Presidente aguardaná 05
(cinco) minutos. antes de declarar encerrada a sessão.

ArL 132. Neúuma proposição podeÉ ser posta em discussão e votação, sem que tenha sido
inclúda na ordem do dia- a não ser os casos de urgência" que seguirão as disposições preüstas neste
regimento.

§ 1'Das proposições e paÍeceres, a secretaria fomeceÉ cópias aos vereadores, dentro dos
intentícios estabelecidos neste artigo, ficando desobrigada das que forem apresentadas fora dos
prazos supracitados.

§ 2" Não se aplicam as disposições deste artigo e do panígrafo anterior, às sessões
extraoÍdinárias, convocadas em regime de urgência.

Àrt 133. A organização da pauta da ordem do dia obedecení a seguinte classificaçâo:
I - matérias e vetos em regime de urgência;
II - materias em regime especial ou de preferência;
III - materias em segunda discussão;
IV - matérias em primeira discussâo;
V - matérias em írnica discussão.

§ 1'Obedecida a classiÍicação deste artigo, as matérias figurarão ainda segundo a ordem
cronológica de antiguidade.

§ 2'Os Vereadores poderão solicitar ao Presidente durante a sesúo, verbalmente ou por
escrito, vistas ou urgência, para discussão de matéria do seu interesse, explicando os motivos.

§ 3" Aprovado o regimento de urgência, o processo deverá ser encaminhado à Comissões
pertinentes que terão o prazo até a sessão extraordiniíria designada para sua apreciação e emissão de
parecer.

§ 4" Sendo negada pelo Presidente a solicitação, poderá o Vereador encaminhar recurso ao
pleniirio, de forrna verbal, justificando seu requerimento.
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§ 5o No caso citado no panígrafo anterior, a sessão somente prosseguiná; após o julgamento
do recurso pelo pleruârio-

Art. 134. Não havendo mais matéria sujeita à deliberação do plenrlrio na ordem do dia o
Presidente podeni deixar a palavra liwe aos Vereadores, para o tempo de explicação pessoal.

§ l" A sequência de pronunciamento em explicação pessoal deve observar, como últimos
oradores, o líder da oposição e, por ultimo, o líder do Govemo, devendo haver o criterio de sorteio
para a escolha das cadeiras dos Vereadores no Pleruírio e pam a ordem dos pronunciamento após a

realização escolha dos membros das comissões permanentes.

§ 2'O uso da palavra seguiÉ as determinações deste regimento, especificarnente sobre o
assunto.

§ 3" Não havendo mais oradores para falar em explicaçiio pessoal, o Presidente faní as

considerações finais, marcaní a data da próxima sessão e declaraní encerrada a sessão.

TÍT[ov
DAS DISCUSSÕES, VOTAÇÕES E USO DÂI4]L4YB4

CAPITULO I
DAS DISCUSSÕES

AÉ. 136. Discussão é a fase dos trabalhos destinados ao debate em pleniário.

§ 1o Todos os edis terão a oportunidade de emitir sua opinião sobre a matéria em debate.

§ 2' Anunciada a discussão, o autoÍ da proposição tení preferência para falar sobre a

matéria

Art. 137. Independentemente da discussâo, a qualquer tempo é permitida a apres€ntação de
substitutivos, emendas e subemendas, observando-se os pareceÍes das comissões e os trâmites
regimentais.

§ l' Apresentado o substitutivo pelo autor durante a discussão, o projeto novo será

discutido, de preferência, em lugar do projeto anteriormente apresentado, mas ficará para votação
para próxima sessão, para emissão de novos paÍeceres. Sendo o substitutivo apresentado tendo
outra autoria, o plenrírio deliberaní sobre a suspensão da discussão, para enüo à comissão
competente. sendo também somente posto em votação na sessão subsequente.

Trà BErras do ParaníPR - Av. São Paulo. 452 - CEP: 85.,185-005 - Fone (45) 323Í.1002
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Art. 135. A explicação pessoal citada no artigo anterior, destina-se à manifestação dos
vereadores sobre atitudes tomadas ou assumidas durante a sessão. no exercício do mandato ou,
assuntos de interesse do município ou de sua população.

§ 2' Caso o projeto substitutivo seja rejeitado, voltaní para discussâo o projeto original.
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§ 3' Deliberando o pleruá,r-io pela rejeição integral do substitutivo no momento de sua

apresentação, a discussão do mesmo seni prejudicada, sendo o mesmo arqüvado, e continuando-se
a discussão com relação a matéria originalmente apresentada.

§ 4" As emendas e subemendas serão discutidas e, se aprovadas, serão encamiúadas, junto
com a proposição, à Comissão responúvel, para a redação frnal.

Art. 138. O enceraÍnento da discussão de qualquer proposição dar-se-á, pela ausência de
oradores, ou pelo decurso de prazos regimentais.

Panígrafo único. Se a discussão prolongar-se além dos prazos regimentais e o Presidente
não declarar o seu enceÍramento, qualquer vereador poderá solicitrí-lo, mediante requerimento
verbal que, deverá ser votado em plenrírio.

CAPÍTULO II
DAS VOTAÇÕES

Art 139. Os projetos de lei ordiniiria vindos do Execúvo serão discutidos e votados em
tumo único, considerando-se aprovados se obtiverem o quorum exigido.

Art 140. Serão votados em 02 (dois) turtros, as emendas à Lei Orgânica" os projetos de
códigos municipais e os projelos de lei complementar.

§ l'As emendas à Lei Orgânica serão votadas com interstício minimo de l0 (dez) dias
entre as 02 (duas) votações.

§ 2' Os projetos de códigos municipais, bem como das leis complementaÍes, serão votadas
com interstício mínimo de 24 (vinte e quatro) horas.

Art. l4l. A Câmara. concluída a votação, envianá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, o pÍojeto aprovado ao Prefeito que. concordando o sancionanl.

Parágrafo único. Se o Prefeito considerar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional
ou contrário ao interesse público, veta-lo-á total ou parcialmente, no prazo mríximo de 15 (qúnze)
dias corridos de acordo com os panâgrafos do artigo 193 deste regimento.
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PaÉgrafo único. Terão também uma única votação, as seguintes malérias:
I -projetos de lei da Câmara;
II - projetos de resoluções da Câmara;
III - projetos de decretos legislativos;
IV - emendas, subemendas e substitutivos;
V - requerimentos quando dependerem de deliberação do pleruirio;
VI - moções e recursos quando dependerem de deliberação do plenário;
VII - vetos do prefeito municipal; e

VIII - outras materias não previstas neste artigo e que dependam da mânifestação do
plenrírio.
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AÍt 142. Salvo as exceções previstas na legislação federal e na Lei Orgânica do Município,
as deliberações serão tomadas pela maioria de votos, estando presentes a maioria absoluta dos
vereadores-

§ 1o Entende-se por maioria absoluta o primeiro número acima da metade do total dos
membros da Câmara

§ 2' Toda a matéria que colocada em votação, não obtiver o quoÍum de aprovação
necesvário, sení tida como rejeitada

Ârt. 143. Se o Presidente desejar tomar parte na discussão de alguma proposição, deverá
antes solicitar autorização do pleniário.

Paragrafo rinico. Se a proposição for de autoria do Presidente, antes do mesmo se

manifestar, deveÉ passar a presidência ao seu substituto legal, reassumindo após a votação da
proposição.

Art. lU. Dependerão do voto favorável de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara:
I - rejeição do parecer pÉvio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sobre as contas

que o Prefeito deve prestar anualmente;
II - aprovação de modificação territorial do mrmicípio ou, alteração do nome do município;
III - proposta de cassação de mandato do Prefeito, Vice-Prefeito ou de Vereador;
IV - alteração do número de vereadores.

Art. 145. Os processos de votação são três: simbólico. nominal e secreto.

§ 1' O processo simbólico praticar-se-á conservando-se sentados os vereadores que
aprovam, e levantando-se os que desaprovam a proposição.

§ 2" Ao anunciar o resultado da votação, o secretário anotaní quantos vereadores votaram
favoravelmente e quantos contrários.

§ 3" Havendo dúüda sobre o resultado, o presidente pediní aos vereadores que se

manifestem novamente.

§ 4" O processo simbólico será a regra para as votações, somente sendo abandonado por
dispositivo legal ou a requerimento aprovado pelo plenário.

§ 5' Do resultado da votação simbólica, qualquer vereador podení requerer a verificação,
mediante votação nominal.

AÉ, 146. A votação nominal seÉ feita pela chamada dos prcsentes pelo secretiAio, devendo
os vereadores responder "sim" ou "não" conforme forem favoníveis ou contrários à proposição.

Parágrafo único. O Presidente proclamaní o resultado, mandando ler o número total e o
nome dos vereadores que tenham votado sim e os que tenham votado não.

{
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Art. 147. As votações devem ser feitas logo após o encerramento das discussões só se

interrompendo por falta de número legal.

Perágrafo único. Quando se esgotar o tempo regimental da sessão, e a discussão de uma
proposição já tiver encerrada, considerar-se-á prorrogada a sessão, até ser concluída a votação da
matéria.

Ârt. 148. Durante a votação neúum vereador deverá deixar o pleniiLrio.

Parágrafo único. O vereador podení se abster de votar determinada proposição, devendo
anunciar sua posição antes de iniciar-se a votação da mesma, sendo devidamente justificada a

abstenção. sob pena de ser considerado votante conforme posição que mantiver na mesa no
momento da colocação da proposição para votação.

Art. 149. A segrmda votâçâo será feita englobadamente, menos quanto às emendas que,

serão votadas uma a uma.

§ lo Terão prefeÉncia para votâção as emendas na ordem em que forem protocolizadas.

§ 2'Apresentadas 02 (duas) ou mais emendas sobre o mesmo aÍigo ou panígrafo. seni

admissível requerimento de preferência para votação da emenda que melhor se adaptar ao projeto
em discussão, sendo o requerimento votado pelo plenrírio, sem proceder a discussão.

Aí. 150. Anunciada a votação, podeÉ o vereador pedir a palawa para encamiúálq ainda
que se trate de matéria não sujeita à discussão, a menos que o regimento, explicitamente o proíba.

Panígrafo único. A palavra para encamiúamento de votação sera concedida
preferencialmente ao autor da proposição, ao relator e aos líderes partid,írios.

AÉ. 151. Justificativa de voto é a declaração feita pelo Vereador, sobre as razões de seu

voto.

CAPÍTULO III
IX) USO DA PÂLAVRA

Art. 152. Os debates deverão ser realizados com dignidade e ordem, cumprindo aos
vereadores atender às determinações regimentais, conforme segue:

I - dirigir-se sempre ao Presidente ou à Câmara" voltado para a mesa, salvo quando
responder a aparte;

II - não usar a palavra sem solicitar e sem receber consentimento do Presidente;
III - referir-se ou dirigir-se a outro vereador. usando um tratamento de nível, educação e

respeito.

Art. 153. O vereador só poderá falar para apresentar retificações ou impugnação da ata
e, nos seguintes casos:

I - na ordem do dia, para justificar a apresentaçâo de proposições regimentais;
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II - para discutir matéria em debate;
III - para apartear, na forma regimental;
lV - para levantar quesüio de ordern;
V - para encaminhar a votação nos termos deste regimento;
VI - para justificar a urgência de requerimento nos teÍmos;
VII - para justificar seu voto conforme o disposto no artigo l5l deste regimento;
VIII - para explica@o pessoal, uma vez por sessão, ou para apresentação de requerimento

verbal.

AÍ. 154. O vereador que solicitar a palavr+ deveú declarar inicialmente a que título
pede a palalra e não podeni:

I - usar a palavra com finalidade diferente da alegada quando solicitou;
II - falar sobre matéria vencida;
III - desviar-se da matéria em debate;
IV - usar de linguagem imprópria;
V - ultrapassar o prazo que lhe competir;
VI - deixar de atender as advertências do Presidente.

Art 155. O presidente solicitaná ao orador que interrompa seu discurso, por iniciativa
própria ou a pedido de qualquer vereador, nos seguintes casos:

I - para leitura de requerimentos urgentes;
II - para comrmicação importante à Câmara;
III - para recepção de visitantes;
lV- para votâção de requerimento de prorrogação da sessâo;

V - para atender a pedido de palavra, "pela ordem" feito para propor quesüio de ordem
regimental.

Art 156. Quando mais de um vereador solicitar a palavra simultaneamente, o Presidente
concederá na segúnte ordem:

I - ao aúor da proposição;
II -ao relator da pÍoposlção;
III - ao autor da emenda.

Parágrafo únieo. Cumpre ao Presidente dar a palarra altemadamente, a quem seja pró ou
contra a matéria em debate, quando não prevalecer a ordem determinada neste artigo.

AÉ. 157. Aparte é a interrupção do orador para indagação ou esclarecimento relativo à

matéria em debate.

§ 1" O aparte deve ser expresso em tennos corteses, e não pode exceder a 03 (três) minutos.

§ 20 Não serão permiüdos apartes paralelos, sucessivos ou sem licença expressa do orador.

§ 3" Não é permitido apartear o presideote, o orador que fala pela ordem. para
encaminhamento de votação e na justificativa de voto. Na explicação pessoal, se o nome for citado.
é permitido o apaíe.
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Art 158. Aos oradores são concedidos os seguintes prazos:
I - 03 (u€s) minutos para falar pela ordem;
II - 03 (tês) minutos para apartear;
III - 03 (três) minutos para discussão de projeto;
IV - 05 (cinco) minutos para falar em explicação pessoal.

PaÉgrafo único. Não prevalecem os pfttzos estabelecidos neste artigo, quando este

Regimento explicitaÍnente determinar outro prazo.

§ l" Caso o Vereador não utilize a palavra livre, e mediante autorização do Presidente,
poderá pedir a dispensa do restânte da sessão no início da palawa livre, sendo permitida 03 (três)
ausências com este üpo de pedido por sessão legislativa.

§ 2' A ordem da palawa livre será feita por sorteio, respeitando sempre:
I - o último a falar sempre será o Presidente;
II - o líder do Govemo será o que antecede o PresidenÍe;
III - o líder da oposição será o que antecede o líder do Governo;
IV - não poderão falar em sequência, quando houver 02 (dois) vereadores do mesmo

partido político, exceto quando exercerem algum dos cargos definidos nos incisos anteriores;
V - haverá sorteio entre a ordem a ser exercida na palavra liwe, bem como na ordem de

que cada partido falará inicialmente ou posteriormente.

TÍTULO vI
DA URGÊNCIA.

-

PREFERENCIA. DESTAOUE E VISTAS

CAPÍTULO I
DA URGÊNCIÂ

Art 160. Urgência é a dispensa de exigências regimenlais, exceto a de número legal,
publicação e inclusão na ordem do dia.

§ 1" A concessão de urgência dependerá da aprovação da Câmara, e sená solicitada pelo
Prefeito, através de oficio, ou inclusa na justificativa da proposição, ou pelos vereadores, através de
requerimento escrito ou verbal. se for durante a sessão.

§ 2" Somente serão aceitos pedidos de urgência, se forem acompanhados de justificativas e

nos seguintes casos:
I - pela mesa, em proposição de sua autoria:
II - por comissão, em assunto de sua competência;
m por um terço dos vereadores pÍesentes, se for escrito;
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§ 4' Quando o orador nega o direto de apartear, não é pemritido ao aparteante dirigir-se aos

vereadores presentes.

Art 159. Se o Vereador fizer o uso da palawa liwe. o mesmo não poderá retirar-se do
Pleruírio antes do encerramento da sessão.

#/
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Iv - pelo Prefeito, nos projetos por ele apresentados, mediante solicitação apresentada

por escrito, através de oficio ou nas justificativas do projeto.
V - por qualquer vereador, se for verbal e durank a sessão, mediante justificativa.

§ 3" Não se podeá conceder urgência paÍa uma proposição. em prejuízo de urgência já
solicitada e aprovada para outra proposição, exceto nos casos de segurança e de calamidade
pública.

§ 4o Somente será considerado motivo de urgênci4 a discussão da matéria cujo adiamento

torne sua deliberação inútil ou importe em grave prejúm à colelividade.

§ 5" Reprovada a urgência, o projeto seguiú os trâmites normais.

§ 6o Aprovada a urgência" e convocada sessão extraordinária para votação da materia" a
urgência somente podeá ser revogada por votação da maioria absoluta dos vereadores, e justificado

o pedido de revogação, que podeú ser feito por qualquer interessado.

CAPÍTULOII
DA PREFERÊNCIA, JUSTIFICATTVA, DESTAQUE E YISTAS

Art 1ó0. Preferência é a primazia na discussão de uma proposição sobre outra, requerida
por escrito e aprovada pelo pleruário.

Art. 161. Justificativa de voto é a declaração feita pelo vereador, sobre as razões do seu

voto.
Art. 162. Destaque é o ato de separar parte do texto de uma proposição, para possibilitar sua

apreciação isolada pelo pletírio.

Art. 163. O adiarrento da discussão de qualquer proposição, seÉ sujeito a deliberação do
plenrírio, mediante pedido de üsta.

§ 1'Em caso de pedido de vista, sení concedida pelo prazo mríximo e improrrogável de 3
(três) dias.

§ 2' O pedido de vista do processo só será coÍrcedido depois de devidamente relatado.

§ 3' Não serão aceitos pedidos de vista de processos em fase de redação, de acordo com o
voto vencido em primeira discussiio, nem em fase de redação final.

§ 4' O adiamento quando requerido, será sernpre por tempo determinado, contemplado pelo
pedido de vista.

§ 5' Não será aceito requerimento de adiamento (vista) nas proposições em regime de

urgência.

§ 6' Sendo concedida vistas da proposição, o Presidente poderá, havendo pedido e

relevância da proposigão, deixar convocada sessão extraordinária para votação da proposição, a
TÉs Barras do Paraná/PR - Av. São Paulo, 452 - CEP: 85.485-005 - Fone (45) 3235-1002
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qual somente não será realizada, caso teúa sido, na mesma sessão em que a proposição foi
apresentada para votação, requerida vista por mais de 0l (um) vereador, quando então a proposição
somente iní para votação na próxima sessão ordinrária.

§ 7 O vereador que fez pedido de vista de uma proposição, não podeÉ requereÍ novamente
para a mesma proposição.

TÍTULo v[
DAS PROPOSICÕES

CAPÍTULO I
DAS PROPOSIÇÕES EM GERAL

Art. 164. Proposição é toda a matéria sujeita à deliberação do plenário.

§ l" As proposições poderão constituir projetos de lei, projetos de decretos legislativos,
projetos de resolução, requerimentos, indicações, substitutivos, emendas, subemendas, parec€res,

moções e recursos.

§? Toda a proposição deveú ser redigida com clarezâ e em termos explícitos e objetivos.

Art. 165. A mesa deixará de acatar qualquer proposição que:
I - versar sobre assunto alheio à competência da Câmara;
II - delegue a outro poder atribuições privativas do Legislativo;
III - aludindo a lei, decreto, regulamento oq qualquer outro dispositivo legal, não se faça

acompanhar de sua transcrição, ou sej4 redigida de modo que não se saiba, à simples leitura" qual a
providência objetivada;

IV - fazendo menção à cláusula de contratos ou concessões, não transcreva por extenso;
V - apresentada por qualquer vereador ou comissâo da Câmara. verse sobre assunto de

competência privativa do Prefeito:
VI - seja antiÍregimental, ou contenha disposições, frases ou palavras ofensivas à moral da

pessoa citada;
VII - seja apresenlada por vereador ausente da sessão;
VIII - teúa sido rejeitada e novamente apÍesentada, no mesmo período legislativo anual.

Art 166, Considerar-se-á autor da proposição, para efeitos regimentais. o seu primeiro
signatrário.

§ 1" A proposição podení ter coaulores, os quais deverão assinar a mesma nesta condição.

§ 2'As assinaturas que seguem a(s) dds) autor(es), serão consideradas de apoiamento,
implicando na concordáncia dos signauirios com o mérito da proposição subscrita.
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Parágrafo único. O período legislativo a que se refere o inciso VIII deste artigo é contado
de lo de fevereiro a 21 de dezembro de cada ano.
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§ 3' As assinaturas de apoiamento não poderão ser retiradas, após a entrega da proposição à

mesa.

^rt. 
167. Os processos deverão ser organizados pela secretaria da Câmara conforme

orientação da presidência.

AÉ. 168. Quando por extravio ou retenção indevida nâo for possível o andamento da
proposição, vencidos os prazos regimentais, a mesa faní reconstituir o respectivo processo, pelos
meios ao seu alcance, e providencianí a sua tramitação.

Art. 169. O autor podení solicitar, em qualquer fase da tramitação legislativa, a retirada de
sua proposição.

§ l" Se a materia não recebeu parecer favonivel da comissão, nem foi submetida à
deliberação do plenririo, compete ao Presidente deferir o @ido.

§ 7 Se a matéria Íecebeu parecer favorável da comissão, ou já tiver sido submetida ao
pleruário, a estes compete a decisão.

Art. 170. No início de cada período legislaüvo anual, o presidente ordenaní o arquivamento
de todas as proposições, apresentadas na legislatura anterior, que estejam sem parecerr ou com
parecer contrário das comissões competentes.

§ 1'O dispositivo deste artigo não se aplica aos projetos de lei oriundos do Executivo, ou de
resolução da mesa ou das comissões da Câmara, que deverão ser consultadas a respeito,

Art. 171. Toda a matéria legislativa com sanção do Prefeito, seÉ objeto de projeto de lei;
toda a matéria de competência privativa da Câmar4 teá forma de decreto legislaüvo ou de
resolução.

§ 1" Os decretos legislativos destinam-se a regulamentar as matérias de exclusiva
competência da Câmara que teúam efeito extemo, tais como:

I - concessão de licença ao Prefeito e Vice-Prefeito para afastar-se do cargo, ou ausentar-se
do município, por mais de l5(quinze) dias;

II - aprovação ou rejeição do parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado do Pamnâ
sobre as contas do Prefeito ou da mesa da Câmara;

III - representação à Assembleia Legislativa sobre modiÍicação territorial ou troca de
nome do município;

IV - mudança de local de fimcionamento da Câmara'
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§ 2' Cabe a qualquer vereador, mediante requerimento ao Presidente, solicitar o
desarquivamento de qualquer projeto, e o reinicio de sua tramitaçâo regimental.

CAPÍTULO II
DAS PROPOSIÇÔES DA CÂMARA
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V - cassação de mandato do Prefeito, nas fonnas previstas na legislação federal e na Lei

Orgânica do município.

§ ? As resoluções destinam-se a regulamentar a matéria políüco-administraüv4 sobre os
assuntos que não tenham efeitos fora da Câmara" entre os quais:

I - perda de mandato de vereador;
II - concessão de licença a vereador para desempeúar missão temponíria" de caráter

cultural orq de interesse do município;
III - criação de comissão especial, de inquérito ou mista;
IV - conclusões de comissão de inquérito;
V - emendas e atualizações da Lei Orgânica e do Regimento Intemo;
VI - todo o assunto que vise a regulamentar a sua economia interna ou, regulamentar o

trabalho intemo, bem como a contratação e ficha frmcional de seus funcionrírios.

§ 3' Será feita através de oficio endereçado ao Prefeito a convocação de funcionririos
municipais, providos de cargo de chefia ou assessoramento, para prest& informações sobre matéria
de sua competência.

CAPÍTULO III
DOS PROJETOS DE LEI

Art.172. A iniciativa dos Projetos de Lei cabe a qualquer vereador, à mesa, às comissões e
ao Prefeito, conforme o caso, alán da iniciativa poprlar, seguindo a legislação vigente.

§ 1o E de competência exclusiva do Prefeito a iniciativa de:
I - projetos de Lei que disponham sobre matéria financeira do município;
II - projetos de Lei que criem cargos, firnções e empÍegos públicos, aumentem vencimentos

dos servidores municipais, enfim, tudo o que discipline o regime jurídico dos seus servidores e a
utilização do Patrimônio Público.

§? Nos projetos de competência exclusiva do Prefeito, não serão permitidas emendas que
aumentem a despesa ou alterem a criação de cargos.

Art. 173. O Prefeito podeÉ solicitar aprovação de projetos, dentro de prazos determinados
pela legislação federal ou, solicitar regime de urgência para aprovação de projetos que julgue
necessíria essa medida" de acordo com o artigo 160 deste Regimento Intemo e seus panígrafos.

Panlgrafo único. Os prazos citados neste artigo não terão a mesma validade. durante o
recesso da Crâmara, podendo porem o Prefeito solicitar regime de urgência, mesmo no recesso,
ficando na responsabilidade do Presidente da Câmara a convocação de sessões, determinando os
dias da votação do referido projeto, pelos edis.
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§3 São de competência exclusiva da Câmara Municipal a elaboração de hojetos de Lei que
dispoúam sobre: fixaçÍio dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretririos Municipais.
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Art. 174. Os projetos de lei, após serem lidos pelo secretrário no expedienle, serão
entregues às respectivas comissões que, deverão opinar sobre o Írssutrto.

Art. 175. Os projetos de lei elaborados pelas comissões espociais ou pela mesa" em assuntos
de sua competência" serão inclúdos na ordem do dia da sessão seguinte, salvo requerimento
discutido e aprovado pelo pleruário, solicitando o parecer de outra comissão.

Art. 176. Os projeto de códigos, consolidações ou estafiÍos, depois de apresentados em
pleruírio, serão publicados, distribúdos por cópias aos vereadores e, encaminhados à Comissão de
Constituição e Justiça para o parecer.

AÍ1, 177. Os projeros de códigos terão os seguhtes prâzos legais:
I - durante 07 (sete) dias, aÉs a apresentação do projeto, poderão os vereadores

apresentar emendas e sugestões a respeito;
II - a comissão compelente terá o pram de 10 (dez) dias para incorporar as emendas e

sugestões e dar o parecer.

CAPÍTULO Iv
DOS REQUERIMENTOS

Art. 178. Requerimento é todo o pedido verbal ou escrito. feito ao Presidente da Câmara ou,
por seu intermedio, sobre qualquer assunto, efetuado por vereador ou por comissão da Câmara.

Paúgrafo único. Quanto a competência para decidi-los, os requerimentos são de duas
espécies:

I - verbais, sujeitos à deliberação do Presidente;
II - escritos, sujeitos à deliberação do plenrírio.

AÉ. 179. Serão verbais os rcquerimentos que solicitem:
I - a palavra ou desistência dela:
II - pedido de posse de vereador a suplente;
III - leitura de qualquer matéria para conhecimento do Pleruírio;
IV - observância de dispositivo legal;
V-verificação de votação ou de presença;
VI - retirada pelo autor, de qualquer proposição, ainda niio submetida à apreciação do

pleruírio;
VII - inforrnações sobre o trabalho ou pauta da ordem do dia;
VIII - reqúsição de documento, processo, livro, ou publicação existente na Câmara

sobre proposição em discussão;
X - preenchimento de vaga em comissão;
X - justificativa de voto;
XI - prorrogação da sessão, de acordo com o aÍigo específico deste Regimento;

TÉs Ba.las do Paraná/PR - Av. Sâo Paulo, 452 - CEP: 85.485{05 - Fone (45) 3235- I m2

lJ.)e6
t/

Parágrafo único. Código é a reunião dos dispositivos legais sobre a materia, de modo
orgânico ou sistenuítico. visando estabelecer princípios gerais do sistema adotado e dar
esclarecimentos legais sobre a matéria tratada.
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)(II - destaque de matéria para votação;
XIII - votação por determinado pÍocesso;

XIV - encerramento de discussão, nos termos da legislação vigente;
XV - anulação de votação em que votou vereador impedido;
XVI - demais pedidos verbais da alçada do Presidente.

AÍ. 180. Serão escritos os requerimentos que solicitem:
I - renúncia de membros da mesa;
II - audiência de comissão, quando solicirada por qualquer cidadão;
III - designação de comissão especial, parzr exaraÍ par€€r, nos casos preüstos neste

regimento;
IV - informações de caníter oficial sobre atos da mesa ou da Câmara;
V - votos de pesar por falecimento;
VI - votos de louvor e congratulações;
VII - audiências de comissôes sobre assuntos em pa.ut4

VIII - inserção de docrunentos ou atos;
IX - preferência para discussão de matéria;
X - retirada de proposições já sujeitas à deliberação do Plenrírio;
XI - solicitação de informações ao Prefeito ou por seu interm&io;
XII - infonnações solicitadas a outÍas entidades, públicas ou particulares;
XIII - constituições de comissões especiais de inquérito ou representação;
)OV - todos os pedidos endereçados à autoridades ou órgãos públicos municipais, estaduais

ou federais.

§ 1' Os requerimentos a que se referem este artigo, devem ser apresentados no expediente da

sesúo, lidos e encaminhados para as providências solicitadas, e, caso necessária, após a sua votação
e discussão, na ordem do dia.

§ ? A discussão de requerimento em regime de urgência, se procedeni na ordem do dia da

mesma sessão, cabendo ao propositor e aos líderes de bancada, cinco minutos para manifestar o
motivo da urgência ou a sua improcedência.

§3 Aprovada a urgênci4 a discussão e votação serão realizadas imediatamente.

§f Julgado improcedente o pedido de urgência, passará o requerimento para a ordem do dia
da sessão seguinte, juntamente com os requerimentos comuns.

§ f O requerimento que solicitar inserção em ata de documentos não oficiais, somente será

aprovado após discussâo, por 2/3 (dois terços) dos vereadores.

§6o Os requerimentos que se referirem a assuntos estraúos à atribuições da Câmara. serão

indeferidos pelo Presidente que, mandani arquiváJos.

§ 7 Todos os requerimentos citados nos artigos anteriores, serão lidos e encaminhados pelo

Presidente ao Prefeito, comissão ou órgão competente, ou então colocados em votação, a critério do
Presidente.
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§ S Os requerimentos de melhoria de estradas, pontes, boeiros. conservação de bens

móveis ou imóveis, de propriedade do município, serão sempre acatados e colocados em
votação, embora se tenha aprovação anteÍior de outro semelhante.

§ I O requerimento escrito protocolado por vereador, e que não for solicitada sua inclusão
em pauta no prazo de 30 (trinta) dias, seú arquivado, independente de despacho do Presidente.

CAPÍTULO V
DAS INDICAÇÕES

Art. 181. Indicação é a proposição em que o vereador sugere medidas de interesse público
aos órgãos competentes.

AÍ. 182. As indicações serão lidas na hora do expediente e encaminhadas a quem se

destina, sem necessidade de votação do pleniirio.

§ l' Se o Presidente entender que a indicação deve ser aprovada pelo pleruírio, dará
coúecimento da decisão ao autor, colocando-a em discussão e votação na ordem do dia.

§ ? A indicação escrita protocolada por vereadoq e que não for solicitada sua inclusâo em
pauta no prazo de 30 (trinta) dias, será arquivada, independente de despacho do Presidente.

§ 3 A indicação arquivada, não poderá ser novamenle apresentada pelo mesmo vereador
dentro da mesma sessão legislativa, mas podenl ser apresentada por outro edil.

Art. 183. A indicação podeá constituir na sugesüio de se estudar deterrninado assunto, pam
convertê-lo em projeto de lei, projeto de decreto legislativo ou resolução, sendo encamiúado pelo
Presidente à comissão competente.

§ l' Aceita a sugestão, a comissão elaborará o projeto de lei que, devení seguir os trâmites
legais.

Art 184. Moção é a proposição em que é solicitada a manifestação da Câmara. sobre
assunto determinado, apelando, protestando. aplaudindo, solidarizando ou repudiando.

Art 185. As moções serão subscritas por, no mínimo, lÂ (um terço) dos vereadores. As
moções independem de apreciação do Plenrário para serem feitas.
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§? Opinando a comissão em sentido contrário, o pareceÍ seú discutido na ordem do dia da
sessão seguinte.

CAPÍTT]LOVI
DAsMOÇÕES
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Parágrafo único. Se a moção for requerida por um dos vereadores apenas. será previamente
apreciada pela comissão de Constituição e Justiça" para depois ser submetida à apreciação do
plenririo.

CAPÍTULO VII
DOS SUBSTITUTIVOS, EMENDAS E SUBEMENDAS

Art. 186. Substitutivo é o projeto de lei, de resolução ou decreto legislativo, apresentado por
um vereador ou comissão, para substituir ourro já apresentâdo, sobre o mesmo assunto.

Parágrafo único. Não é permitido ao vereador apresentar substitutivo parcial ou mais de
um subsütutivo ao mesmo projeto.

Art. 187. Emenda é a proposição apresentada como assessório de um projeto de lei, decreto
ou resoluçâo.

Parágrafo rúrico. As emendas podem ser: supressivas, substitutivas, aditivas ou
modifi cativas, conforme segue:

I - emenda supressiva é a que manda suprimir, em part€ ou no todo, o artigo, panágrafo,

inciso ou alínea de um projetol
II - emenda substitutiva é a que se coloca, em lugar do artigo, panágrafo, inciso ou alínea de

um projeto;
III - emenda aditiva é a que se deve acrescentar aos termos do artigo, par:ágrafo, inciso ou

alínea de um projeto;
IV - emenda modificativa é a que se refere à redação do artigo, panígrafo, inciso ou alinea

de um projeto, sem alterar a sua substância.

Art. l8E. Emenda apresentada a outra emenda, chama-se subemenda.

Art. 189. Não serão aceitos substitutivos, emendas ou subemendas que, não tenham
relação diÍeta ou indireta com a matéria da proposição inicial.

§ l" O autor do projeto que receber substitutivos ou emendas estraúos ao seu pÍojeto, terá o
direito de reclamar contra a sua admissão, competindo ao pÍesidente decidir sobre a reclamação e,

cabendo recurso da decisão, ao pleniário.

§ ? Idêntico direito de Íecurso ao plenríLrio caberá ao autor da emenda, contra o ato do
presidente de refutar a proposição.

§3 As emendas que não se referirem diretamente com a matéria do projeto, serão destacadas
paÍa constituição de novo projeto, em separado e sujeito à tramitação regimental normal.

§f Numa mesma emenda, podeú haver todos os tipos de materias, quer supressiva, aditiva"
substitutiva e modifi cativa
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AÉ. 190. Questão de ordem é toda a dúvida levantada em plenrírio, quanto à inteÍpÍetação
deste Regimento, da Lei Orgânica do Município, da Constituição Federal ou Estadual, sua aplicação
ou sua legalidade.

§ lo As questões de ordem devem ser fomuladas com clareza e com indicação precisa das
disposições regimentais que se pretende elucidar.

§ ? Não observando o propositor da questão o disposto neste artigo, podenl o presidente
cassar-lhe a palavra e não levar em consideração a questão levantada.

Art. l9l. Cabe ao Presidenle resolver soberanaÍnente as questões de ordem, não sendo
permitido a qualquer vereador, opor-se à decisâo ou criticá-la, na sessâo em que for requerida.

Panógrafo único. Em caso de dúvida na interpretação da lei, o Presidente solicitarí
orientaçôes técnicas, verbalmente e no âto, ou escrita, na sessão segúnte. Em segúda tomara a
deciúo que julgar correta, de acordo com o caput deste artigo.

Art. 192. Em qualquer fase da sessão, podení o vereador pedir a palawa "pela ordem" para

fazer reclamações, quanto a aplicação do Regimento Interno, da Lei Orgânica do Município, da
Constituição Estadual e Federal, desde que observe o disposto no artigo 190 deste Regimento.

CAPÍTT]LO II
DAS SANÇÓES E VETOS

Art. 193. A Crâmara Municipal, conclúda a volação, enviará no prazo miáximo de 05 (cinco)
dias úteis. o projeto de lei aprovado ao Prefeito Municipal que, concordando, o sancionará.

§ 1" Se o Prefeito considerar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao
interesse público. veta-lo-á total ou parcialmente, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. contados do
recebimento, comunicando ao Presidente da Câmara os motivos do veto.

§7 Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, o sil&rcio do Prefeito importará em sanção.

§f O veto parcial abrangerá texto integral de aÍigo, parfurafo, inciso ou alínea.

§ ,f O veto será apreciado dentro de 30 (trinta) dias úteis, a contar do seu recebimento. só
podendo ser rejeitado pelo voto da maioda absoluta dos edis em votação secreta.

§ f, Se o veto não for mantido, seú o projeto enviado ao Prefeito para promulgação.
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§ 6. Esgotado sem deliberação, o pram esabelecido rn panigrafo quaÍto dese artigo, 
_o 

veto seú

colocadõ na ordem do dia da sessão imediata soMadas as demais proposi@s' ate $ra votação final.

§ 7 Se a lei não for promúgada dentro de 48 (quarenta e oito) horas pelo Prefeito Municipal,

nos casõs dos parágrafos segundo e quinto deste artigo, o Presidente da Câmara a promÚgará e, se

este não o frznr, em igual prazo, cabeú ao Vice-Presidente fazêJo.

§ 80 Recebido o veto, será encaminhado à comissão de constituição e Justiça que, poderá

solicitar audiência de outras comissões.

§ 90 As comissões têm prazo conjunto e impmrrogável de 15 (qün'e) dias, para

manifestação sobre o veto através de parecer.

CAPÍTI'LO Itr
DAREDAÇÃO FINAL

Art. 194. Terminada a votação, as proposições aprovadas, com ou sern emendas, serão

encaminhadas à Comissão de Constituição e Justiça que, com o auxflio da secretaria, elaborari a

redação final.

§ 1. Se a proposição é de competência exclusiva de outra comissão, cabe a essa a sua

redação final.

§? As comissões terão o prazo mríximo de 05 (cinco) dias para elaboração da redaçâo fural.

§ 3 A critério do Presidente da câmara a redação final senl submeüda à apreciação do

plenlírio, na sessão imediata ou simplesmente encaminhada ao seu destina!írio.

§,f As proposições oriundas do Poder Executivo, após a sua aprovação, com emendas, serão

devolviáas ao executivo, juntamente com as emendas aprovadas, para elaboração da redação final e

publicação.

TiTULO IX
DO CONTROLE FINANCEIRO E ORCAMENTÁRIO

CAPÍTULO I
DAS CONTAS DO PREFEITO E DA MESA

§

\

Art. 195. A fiscalização f,rnanceira e orçamentaria seú exercida pela Câmara Municipal,

com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado do Paranrl ou outro órgão, a que for atribúda essa

incumbência.

Art 196. A mesa da Câmara enviani as suas contas ao Tribunal de Contas do Estado do

PararuL referente ao exercício anterior, no prazo defiaido Por este através de regulamentação

pópria.
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Art. lg7. O julgamento das contas, acompanhado do parecer prévio do Tribunal de Contas,

far-se-á no prazo de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento do parecer, não sendo contado este
prÍrzo se a Câmara estiver em recesso.

Art. 198. Recebido o pareceÍ pévio do Tribunal de Contas. independente de leitura em
plenririo, o Presidente fará distribuir cópias do mesrno aos vereadores, enviando o processo à
Comisúo de Finanças e Orçamentos que, teni o prazo de ó0 (sessenta) dias para opinar sobre as

contas do município, apresentando em pleniário o respectivo projeto de Decreto Legislativo.

§ l" Até 30 (trinta) dias após o recebimento do processo, a Comissão de Finanças e

Orçamentos receberá pedidos escritos dos vereadores, de informações sobre itens determinados da
prestação de contas.

§ ? Para responder aos pedidos de informações preüstas no parágrafo anterior. ou para
aclarar pontos obscuros da prestação de contas, pode a Comissão de Finanças e Orçamentos
vistoriar as obras e serviços, examinar os processos, documentos e papeis, nas repaíições da
Prefeitura e solicitar ainda esclarecimentos complementarcs ao Executivo.

Art. 199. Cabe a qualquer vereador o direito de acompanhar os estudos da Comissão de
Finanças e Orçamentos sobre a prestação de contas, no período em que o processo estiver entregue
à mesma.

Art. 200. O Projeto de Decreto Legislativo, apresentado pela Comissão de Finanças e

Orçamentos sobre a prestação de contas, seni submetido à discussão e votação, em sessão em que
teni prioridade sobre outras matérias.

§ 1' Encemada a discussão, o Projeto de Decreto Legislativo sená imediatamente votado.

Art. 201. Se a deliberação da Câmara for contr:ária ao parecer do Tribunal de Contas, o
Projeto de Decreto Legislativo conteú os motivos da discordância.

§ l" Em sendo o parecer do Tribunal de Contas do Estado pela "reprovação das contas do
Executivo Municipal", o Presidente deverá encaminhar o pÍocesso a Comissão de Finanças e
Orçamentos para aniíüise e emissão de parecer.

§7 O Presidente da Comissão de Finanças e Orçamentos oficiará ao responúvel, com cópia
do parecer do Tribunal de Contas, para que este compaÍeça a rerrnião da mesma. A reunião devení
ocoÍrer, num intervalo nunca inferior a 15 (quinze) dias, e jamais superior a 30 (trinta) dias do
recebimento do oficio pelo responsrivel. DeveÉ o oíicio conter o dia. a hora e o local da reuniâo. E,

Tês BüÍas do ParaDíPR - Av. São Paulq 452 - CEP 85.485-{n5 - Fore (45) 3235-lm2
E-mail: carl http://tresbarrasdooarana. pr. lcs. br

§

étu/,k
g16 $

hr - Site:

1w

cÂMARA MUNIcIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ

Parágrafo único. A Câmara não se desincumbiÉ da obrigação de votar o parecer, sendo
que, caso o Presidente não encamiúe o mesmo para tramitação para a comissão competente, caberá
repÍesentação à Mesa sobre os atos incompatíveis do mesmo.

§ ? O Projeto referido neste artigo, seni aceito ou rejeitado, pelo voto de 2/3 (dois terços)
dos membms da Câmara.
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àinda" deverá o oficio comunicar o responsável, que se o quiser, poderá apresentar defesa escrita ou

oral, jgntando os documentos que julgar necessário. Para a defesa oral podená o mesmo, usar da

palavra, pelo prazo mríximo e improrrogável de 30 (trinta) mirutos. Será determinada a lavratura da

ata da reunião que recepcionanâ a defesa do responsível e ao final sení aprovada pelos membros da

Comissão. Os novos documentos apresentados nesta sessão serão parte integrante da ata.

§3P O Presidente da Comissão de Finanças e Orçarrentos, após recepcionar a defesa, através

de reunião específica, designaní data para a próxirna reunião, quando, então se far:á a lavratura do

competente parecer que será encaminhado ao Plenrírio da Casa de Leis.

§f Tendo recepcionado o parecer, em sendo o mesmo pela desaprovação das contas, deverá

o Presidente da Câmara designar reunião extraordin f ia para apresentação do mesmo e votação do

Projeto de Decreto Legislativo. Devendo, para tanto, oficiar ao responsível com cópia do parecer da

Comissão e do Tribunal de Contas, para que este compareça a reunião, que deveú ocolrer, num

intervalo nunca inferior a 15 (qúnze) dias e jamais superior a 30 (trinta) dias do recebimento do

offcio pelo mesmo. No oficio que contará com o dia" a hora e o local da rermião, deverá o

responsável ficar ciente de que, se o quiser, podeú apresentar defesa escrita ou oral, jrmtando os

documentos que julgar necessário. Para a defesa oral poderá o me§mo, usar da palavr4 pelo prazo

maíximo e improrrogável de 30 (trinta) minutos. Logo após a apresentação, será concedida a palavra

aos membros da Comissão, primeiramente, e posteriormente aos demais vereadores pelo prazo

individual de 05 (cinco) minutos, seguindo-se com a votação, que deveÉ ser SECRETA. Será

determinada a lawatura de ata da reunião que recepcionará a defesa do responsável, bem como

todos os atos da reunião e o resultado da votação secreta" devendo ao térmtlo ser lida e posta em

discussâo e votação pela sua aprovação ou não. através do Plenário. Os novos documentos

apresentados nesta sessão serão parte integrante da ata. E, por fim, via oficio, todo este processo,

aúavés de cópias autenticadas pela própria casa" deverá ser encaminhado ao Ministério Público da

Comarca para os fins de direito.

§ S Para não haver interferência extema na sessão extraordiniária convocada para

apreciação das contas do Executivo Municipal, podeni o Presidente determinar que a sessão seja

secreta, nos termos do artigo no 120 e seus panígrafos, deste Regimento Intemo.

§ 6" Em não sendo apresentada a defesa previstas nos panígrafos segundo e quarto deste

artigo, será nomeado um defensor dativo para apresentação da mesma- no prazo improrrogável de

05 (cinco) dias.

§ 7 Em caso de nomeação, deverá ser frmado convênio com a OAB, subseção do Paranâ
para que esta proceda com a nomeação, suspendendo-se os atos que seja designado defensor para o

mesmo.

AÍt.2O2. Rejeitadas as contâs do Prefeito, serão elas imediatamente remetidas ao Ministério
Público para os deüdos fins.

Art.203. As decisões dâ Câmara sobre as prestações de contas de sua mesa e do Prefeito,

serão publicadas no órgão oficial do Município.
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Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 204. A Lei de Direrizes Orçamentári4 a Lei do Plano Plurianual e a Lei Orçamentríria
Anual, obedecerão aos preceitos da Constituição Federal, da Lei Complementar no 101, de 2000, da
Lei no 4.320, de 1964, e dos demais preceitos orçamenúrios exigíveis e vigentes.

Art. 205. Recebida do Prefeito os projetos de leis orçamenüírios, dentro dos prazos e na
forma prevista na legislação, o Presidente mandani distribúr cópias aos vereadores, enviando a
Comissão de Finanças e Orçamento.

§ 1'A Comisúo de Finanças e Orçamento tem o prazo de 60 (sessenta) dias úteis, a contar
da data do seu recebimento, píra examr parecer aos projetos de leis orçamenuirias. Tal prazo se
aplica a LOA após a tramitação das emendas impositivas.

§ 3'Aplicam-se aos projetos de lei do PPA, da LDO e da LOA, no que não contrariar o
disposto neste capítulo, as regras do Processo Legislativo.

Seção II
Das Emendas as Leis Orçamentárias

Art. 206. Recebidos pela Comissâo de Finanças e Orçamento os Projetos oriundos do PPA,
LDO e LOA, dentro do prazo de 15 (quinze) dias da data do protocolo, a Comissão deverá baixar
ato noínativo, definindo o prazo paÍa a apresentação e o protocolo de emendas pelos demais
Vereadores.

Paúgrafo único. Esgotado o prazo defirddo pla Comissão, não será mais aceito protocolo
de emendas nos projetos orçamentiirios.

Art.207. Aprovado o Projeto com emenda, voltará a Comissão de Finanças e Orçamento,
para colocáJo na devida forma" no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Art. 208. As Sessões em que se discutirem o orçamento terão a Ordem do Dia reservada a
essa matéria, caso aprovado requerimento verbal, solicitado por qualquer Vereador e aprovado pela
maioria absoluta dos Vereadores.

§ lo Nas discussões, o Presidente, de oficio, prorrogani as sessões até a votação da matéria.
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CAPÍTULO II
DO PROCESSO LEGISLATIVO ORÇAMENTÁRIO

§ 2o Oferecido o paÍecer, será o mesmo distribuído por cópias aos Vereadores pelos meios
legislativos oficiais.
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§ 2'A Câmara funcionaní, se necessário, em Sessões Extraordiniirias, de modo que a

votação da Lei Orçamenüí.ria Anual esteja conclusa em tempo de ser o projeto devolvido para
sanção.

Art. 209. A proposta orçamentária do Poder Legislativo Municipal deveÉ ser encaminhada
a consolidação ao Executivo até o dia 30 dejulho de cada ano.

Art. 210. A emenda impositiva deve observar subsidiariamente, o contido nos §§ 1l e 12

do art. 166 da Constituição Federal e demais preceitos impostos pela Lei Orgânica e neste
Regimento Interno.

§ 1o O vereador que desejar apresentar emendas impositivas deveú manifestar esta intenção
à Comissão de Finanças e Orçamento para efeitos da distribúção eqütativa entre os inscritos, sendo
que a comissão definirí, por meio de ato normativo próprio o prnzo a ser cumprido.

§ 2' Caso o Vereador comunique a Comissão de Finanças e Orçamento que não apresentani
emendas impositivas ao projeto de lei orçamentiiria, o resultado dos valores serão distibuídos de
forma equitativa para os Vereadores individuais que aderiram as emendas impositivas.

§ 4' Esgotado o prazo definido no § 3o deste artigo, não será mais aceito pÍotocolo de
emendas impositivas.

§ 5" Para cada emenda de Vereador a Comissâo de Finanças e Orçamento emitira parecer
sobre a sua viabilidade em até 5 (cinco) dias úteis do protocolo da mesma.

§ 6' A apreciação das emendas e sua viabilidade, inclusive quanto à indicação de recursos
orçamenüírios como fonte, senl efetuado de acordo com a ordem de apresentação pelos vereadores.

§ 7" A decisão da Comissão de Finanças e Orçamento sobre as emendas seú firndamentada
e, em não sendo aprovada, por ausência dos elementos essenciais, sení devolvida ao autor que terá o
prazo de I (um) dia útil, a contar da notificação, para apresentar a emenda devidamente corrigida.

§ E" Não apÍesentando a emenda no pr.vo definido previsto no § 7o deste artigo, a emenda
com irregularidades serii arquivada pela comissão.

§ 9' Se nâo houver emendas, o projeto será incluido na Ordem do Dia da primeira sessão,
sendo vedada a apresentação de emendas em Plenário.
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Seção III
Das Emendas Impositivas Individuais Orçamentárias

§ 3" Vencidos o prazo a ser definido nos termos do § 1o deste artigo, a Comissão deveú
baixar ato normativo, definindo o prazo para a apresentação e o protocolo de emendas pelos
Vereadores que se manifestaram positivamente a apresentação de emendas impositivas.
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Art. 2ll. As emendas impositivas propostas deverão obrigatoriamente estar instruidas com
as seguintes informações:

I - indicação do projeto, ordem de serviço, obra" programa ou instituição destinada;
II - justificativa para a destinação do recurso;
III - descrição dos itens e eqúpamentos que serão adquiridos ou utilizados, bem como, suas

quantidades e medidas;
IV - informação se o recurso destinado supre a emenda de forma integral, ou se ainda

necessitani de emenda parlamentar ou recurso orçamentiário municipal;
V - dotação e nafixezz da despesa" com a devida indicação do setor vinculado ao Poder

Público Municipal que sení destinado o recurso;
VI - anexo as emendas, toda e qualquer documentação complementar que demonstre a

legalidade das imposições dentro da legislação municipal, estadual e federal.

Seção IV
Dos Valores das Emendas de Caráter Impositivo

Art.212. A Comissão de Finanças e Orçamento apresentará o valor que cada Vereador terá
para apresentar as emendas impositivas, bem como informará aos Vereadores o valor da Receita
Corrente Líqüda apresentada no projeto de lei orçamentrírio.

Panlgrafo único. Para as emendas individuais, será pego o valor da Receita Corrente
Liquida prevista no projeto de lei orçamenüírio e dividido por l.2Yo, e o resultado sení dividido pela
quantidade de vereadores, e o resultado é o valor que cada vereador terá para as emendas.

{

DA SOBERANIA POP
TITULO X

ULAR. PARTICIPACÃO POPULAR E POLÍCIA INTERNA

CAPÍTULOI
DA SOBERANIA POPULAR

Art. 213. A soberania popular seú exercida, mediante plebiscito, referendo ou iniciativa
popular, de acordo com as noÍrnas constantes na Subseção V, artigos 38 a 42, da Lei Orgânica deste
Município.

§ 1' Todas as proposições de iniciativa popular, para seguirem a tramitação ordinríria, serão
apresentadas nos expedientes das sessões, pela mesa, vereadores, comissão ou Prefeito Municipal,
através de Projeto de Lei, Resolução, Requerimento. Indicação ou Moção, conforme o caso.

§? O Presidente deixaní de acatar Íts proposições de iniciativa popular que não seguirem as
instruções do panígrafo anterior.

§3 Se a proposição solicitar medidas de decisões da competência do Legislativo Municipal,
cabe ao Presidente a sua aprovação ou rejeição.

§,f Se as medidas solicitadas dependerem de medidas extemas, do Poder Executivo,
Legislativo ou Júiciiírio, o Presidente inclüni a proposição na ordem do dia, para decisão do
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n,""rn;-":";úando-as ao destinaüá'rio' após a sua aprovação' se for rejeitada' mandaú

arquivar.

^rt,214.A 
inieiativa popular porle ser exçreida pela apresentaçâo à Cârnara Municipal de

projeto de lei de interesse a"t'í*[liá' a" tüua"' a"'tuit'os ou de distritos' subscúto por' no

mínimo, 570 (cinco ro' "tntoj 
il:ittã;;il; ü*-"]!'-o..."t lista organizada por cidadãos ou por

entidade associativa legalmente constituída, qo" ." ,"rponrutilizará peia itloneidade das assinaturas'

§ 1' O projeto de lei de iniciativa popular deverá circunscrever-se a um só assunto'

§ 2'Na discussão do projeto. de lei. de iniciativa popular' é assegurada a sua defesa' em

.orni.rdo " 
em Plenário, por um dos signatarios'

§ 3' O disposto no caput deste artigo e no seu.§ 2" aplicar-se-á a iniciativa popular de

emenda a projeto de r.i ..'íííriàçàà ;êil*; vunicipa, iespeitada a vedação à criação de

despesa nas proposições d" t?tàfi; àLúã"Ã atltiÀuÃ nu r-ái orgânica e neste Regimento

Intemo

§4"Nãoserãosusceíveisdeiniciativapopularasmatériasdecompetênciaexclusiva
definidas neste Regimento Intemo'

§ 5' A Câmara Municipal verificando o cumprimento das disposições regimentais deste

artiso. dará seguimento "" r[it?";'ffiil*"i'' t* conformiàade com as normas sobre

ã"ü.r*ia" legúlativa previstas neste Regimento Intemo'

CAPÍTULOII
DA PARTICIPAÇÃO POPULAR

Art. 215. Fica assegurada a participação ryplut" nos termos da lei' no processo de

pf*..ir-"tt -*icipal e acãmpanhamento e avaliaçâo de sua execução'

§ 1' A participação populT no planejamento municipal efetivar-se-á através de efiidades

represeitativas da sociedade organizada'

§?ApaÍicipaçãopopularnassessõesdaCâmarasenárealizatlanohonáriodatribunaliwe'
akavés de pedidos, sugestões, críticas' reclamações ou outra forma de manifestação' por prazo

determinado Por este regimento'

§SParafalarnafuibunalivre,osvisitantesdeverãoseinscrevernasecretariadaCârnara"até
o honário designado pr* f""# ;;;; ao aia poae"ao usar a palawa pelo prazo de 05 (cinco)

"ri"ttt, 
sod o assrlnto anotado no ato da inscrição'

§ 4o O Presidente podera prorrogar o prazo paÉ uso da palavra na tribuna liwe' a pedido do

interessado, ," lrtg* opo.n"io, íJ" úãp*ti""a" p-orém' o prazo total de 60 (sessenta) minutos'

§f,AtribunativresenírealizadaapósavotaçãodamatéÍiadodia'nassessõesordiniíLrias'
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§6'OcidadãoqueusÍrdapalavranatribunalivre'nãopodenídesviar-sedoassunto
indicadã no ato de sua inicrição, sob pena de cassação da palavra pelo presidente'

§ 7 O cidadão inscrito que, não estiver.presente na hora marcada" perdeú a vez de falar'

podendã inscrever-se novamente, após o último inscrito'

§8P Poderão usar da palavra ate 05 (cinco) pessoas por sessão'

§gEmcasosespeciais,visitasimportantesouaÚoridadesconvidadaspelaCâmaracabeao
Presidente decidir *fr" u *o""rrao- ào *o at pau"* e a fixação do tempo que disponi para uso da

mesma.

§ 10. Qualquer cidadão podeá assistir as sessões da Ciâmara, na parte do recinto que lhes é

reservada, desde que:

I - apresente-se decentemente trajado;

II - não Porte armas;

lll - conserve-se ern silêncio durante os trabalhos e não interpele os vereadores;

IV - resPeite os vereadores;

V - atenda as determinações da mesa;

VI - não manifeste apoiá ou desaprovação do que se passar no plelririo'

CAPiTULOIrI
DA POLÍCIA INTERNA

Art. 216. Compete privativamente ao Presidente da Câmara' dispor sobre o policiamento

nos recintos da Câmara q*-r"ã f"ito normalmente pelos fimcionrírios, podendo solicitar a força

necessá'ria para esse fim.

§l"Pelainobservânciadospreceitos-estabelecidosnoparlágrafodecimo{oartigoanterior.
podeÉo os assistentes ,"."- ãurlguao, a retirar-se do recinto do plenrário, por ordem do Presidente

da mesa.

? Se no recinto do Plenário for cometida qualquer infração penal' presidente deveúo

fazer a prisão em flagrante, aPÍesentando o inftator à autoridade comPetent e. Se não houver

flagrante, o Presidente comunicaní o fato à autoridade competente, para instauração de processo'

§
Presidente, só poderão entrar os vereadores e os funcionrários que estiverem em servlço.

Art.217. No recinto do plenário e nas dependênc ias reseryadas da Câmara, a critério do

TÍTI.ILO XI
ÕasDA CIDADE.LID ERANCAE

§

PUBLI

CAPÍTTILO I
DA PUBLICIDADE
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Art. 2lt. A Câmara Municipal deveú publicar, no órgão ohcia[ do município, a aprovação

das contas do prefeito e da mesa da Câmara, os editais de concurso público, o seu resultado e outras
decisões e atos da mesa, a critério do Presidente.

Art. 219. Os jomais, revistas, emissoras de rádlo e televisão. solicitarão credenciamento
junto à Presidência da Câmara, para realização de trabalhos de cobemrra jomalística.

Panágrafo único. Tratando-se de sessão SECRETA ou por algum motivo especial, poderá o
Presidente solicitar. dos repóneres e jornalistas que, intenompam seus trabalhos dentro do recinto
do plenário. ou locais intemos da Câmara Municipal.

CAPÍTIILO II
DO PORTAL DA TRÂNSPARÊNCH DACÂMARA MI,]NICIPAL

Art. 220. Será dada publicidade às sessões da Câmara Municipal, facilitando-se o trabalho
da imprensa e devendo ser publicada a pauta e o resumo dos trabalhos na página da transparência
do órgão.

Art.221. As sessões da Câmara Municipal, nos termos deste Regimento Intemo, poderão
ser transmitidas por empresa que teúa essa hnalidade, mediante processo de contratâção.

Art. 222. As sessõ€s ordinrárias e extraordinárias da Câmara Municipal serão ransmitidas,
através de meios eletrônicos, na rede mundial de computadores. por qualquer meio, ou na forma
prelecionada em ato normativo próprio.

CAPiTULO III
DA LIDERANÇA

Art. n3. Cada partido político ou legenda partidiiria, com representaçào na Câmara
Municipal. elegerá o seu Líder de Bancada para, em seu nome, expressaÍ em plenário pontos de

vista. sobre assuntos em debate. ou na defesa de seus interesses.

§ 1' Os partidos ou legendas comunicalâo à mesa, para efeito do disposto neste artigo, o
nome do vereador escolhido.

§3P Durante a palavra livre, os líderes de bancada terâo a preferência para falar por último,
respeitando-se a proporcionalidade partidária.

§ f O Prefeito poderá apresentar um vereador para ser o seu líder e apresenú-lo no
Legislativo Municipal. O Líder do Prefeito falaná por último entre estes, após os demais líderes de

bancada.

CAPiTULOIv
DAS INFORMAÇÕES
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§2|. Na ausência dos líderes, ou por determinação destes, falarão os vice-líderes.
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Art. 224. A todos os cidadãos do município de Três Barras do Paranrár, são assegurados,

independente do pagamento de tarifas:
I - o direito de petição de informações na defesa de seus direitos ou contra ilegalidade ou

abuso de poder;
II - a obtenção de certidões de documentos em poder da Câmara Municipal, para defesa de

direitos ou esclarecimento de situações de interesse pessoal, quando o documento não for sigiloso,
ou que não seja protegido pela Lei.

§ l' Os pedidos de informações ou certidões de documentos, deverão ser encamiúados
através de requerimento escrito. que será analisado e aprovado pelo Presidente, desde que seja de
responsabilidade do legislativo a guarda das informações ou documentos solicitados.

§ 7 Se o pedido se referir a informações ou documentos de responsabilidade ou guarda de
outro órgão público, o pedido será indeferido e a pessoa orientada a procurar no referido órgão, o
documento ou informação.

§3 A secretaria da Câmara receberá os pedidos de informações ou certidões. sob protocolo,
e terá o prazo de l5 (quinze) dias para o fomecimento da informaçâo ou certidão solicitada.

AÍ1.225. A Câmara Municipal disponibilizaná mecanismos de comunicaçào e de interação a
qualquer cidadão, bem como deverá cumprir os ditames da Lei de Acesso à Informação,
notadamente quanto a forma de acesso aos interessados, mediante ato normativo póprio, além de
disponibilização das informações por meios fisicos ou digitais.

CAPÍTULO V
DA AT]DIENCIA PI]BLICA

Art. 226. Os Vereadores individualmente, ou mesmo sendo parte de qualquer Comissão da
Câmara Municipal, poderão realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil
organizada, para instruir matéria legislativa em úâmite, ou tratar de assuntos de interesse público
relevante, por requerimento ao Presidente da Câmara Municipal com, ao menos, l0 (dez) dias de
antecedência.

§ l'As entidades a que s€ refere o caput deste anigo poderão. através de requerimento ao
Presidente da Câmara Municipal, solicitar a realização de audiência pública.

§ 2' A audiência pública podeú ser transmitida pela intemet, cujo regulamento será
delimitado em ato normativo próprio.

Art.227. Sendo o pedido feito por membro de Comissão, e despachado o requerimento de
audiência pútrlica pelo Presidente da Câmara Municipal, o Presidente da Comissào selecionará para
serem ouvidos, os representantes das entidades dispostas no aÍtigo anterior. e expedirá os
respectivos convites.

§ 1" O convidado deverá limitar-se ao tema ou questâo em debate e disporá de 20 (vinte)
minutos. prorrogáveis a juízo da Comissão, sem apartes, para pronunciamanto.
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§ 2' Caso o convidado se desvie do assunto ou perturbe a ordem dos trabalhos, caberá ao
Presidente adverti-lo, cassar-lhe o uso da palawa, ou determinar sua retirada do recinto, nos Íermos
deste Regimento lntemo.

§ 3" O convidado poderá valer-se de assessores credenciados, desde que previamente
autorizados pelo Presidente da Câmara Municipal.

AÍt.228. Os pronunciamentos da audi&rcia pública serão lavrados em ata, que será
arquivada juntamente com os documentos a ela pertinentes, no âmbito da comissão.

CAPÍTT'LO VI
DA PUBLICAÇÃO OOS lrOS

Art.229. A publicação dos atos normativos, das proposições e dos demais documentos
atinentes ao processo legislativo e administrativo da Câmara Municipal far-se-á no:

I - Diário Oficial do Município veiculado em meio eletrônico. ressalvados os casos em que
a legislação específrca exigir ouúa forma de publicidade: ou

II - sitio eletrônico da Câmara Municipal de Três Barras do Paraná
(www.tresbarrasdoparana.pr.lee.br); ou

III - Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL) da Câmara Municipal de Três
Barras do Paraná.

§ 1' Serão publicados pela Câmara Municipal no Diário Oficial do Município os seguintes
atos, além de outros definidos ern ato da Mesa Diretora:

I - emenda à Lei Orgânica Municipal;
II - lei ordiniíria ou complementar;
III - decreto legislativo;
lV - rrsolução;
V - portaria;
VI - demais atos normativos e administrativos municipais que exijam essa forrralidade.

§ 2o Os atos não normativos, de publicação obrigatória. poderão ser divulgados de forma
resumida, em especial:

I - os editais de licitação;
II - contratos administrativos resultantes de licitaçâo;
III - mensalmente, o movimento de caixa do mês anterior, por qualquer meio de diwlgação,

além das despesas com diárias.

§ 3" hrdependem de publicação os atos normativos e administrativos intemos, bem como os
que declarem situações individuais, desde que notificados os seus destinatários para ciência e
cumprimento.

CAPÍTULO YII
DA COMUIiIICÂÇÃO OFICIAL COM OS VEREADORES
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Art. 230. Além da publicação oficial obrigatória. os vereadores poderão receber
comunicação oÍicial através de aplicativo de mensagens por aparelho celular, utilizando
preferencialmente o "Whatsapp". ou outro que seja eleito entre os vereadores.

Art 231. A diwlgação, convocação, envio de matéri4 ou qualquer ato oficial que seja
encamiúado através do aplicativo, terá força de comunicação oÍicial, não podendo o vereador
alegar o desconhecimento da matéria, se não comunicar à Mesa Diretora previamente sua
indisponibilidade em ser comunicado por este meio.

TÍTULO xII
DOS RECTIRSOS. DESTITUICAO DA ME,SA E DO REGIMENTO

CAPÍTULO I
DOS RECURSOS

AÍt.232. Os recursos contra os atos do Presidente, serão interpostos dentro do prazo de 08
(oito) dias, a contar da data da ocorrência, através de simples pedido escrito a ele dirigido.

§ l' O recurso seú encaminhado à Comissâo de Con*iuri@ e Justiça, para elaboraçâo de
projeto de resolução, dentro do prazo de 08 (oito) dias, a contar do recebimento do recurso, dando
sua opinião sobre o mesmo.

§ 2' Apresentado o parecer, com projeto de resolução, acolhendo ou denegando o recurso,
será o mesmo incluído na ordem do dia da sessão seguinte e submetido a 0l (uma) única discussão
e votação.

§ 3' Os prazos citados neíe artigo são fatais e correrão dia a dia.

CAPÍTULOtI
DA DESTITUIÇÃO »A lfiSl

Art. 233. Os membros da mesa poderão s€Í destituídos, isoladamente ou em conjunto, desde
que exoóitem de suas funções ou atribuições a eles conferidas por este Regimento ou por omisúo.
mediante resolução aprovada por 2/3 (dois terços) dos membros presentes na votação. assegurando-
se em cada caso, ampla defesa.

PaÉgrafo único. O início do processo de destituição da mesa dependení de representaçâo
subscrita pela maioria absoluta dos vereadores, necessariamente lida em plenário, por qualquer um
dos signaúrios. com precisa fundamentação sobre a irregularidade imputada.

Art 23. Para os casos deste capítulo. será formada uma comissão processante, constituída
por 03 (três) vereadores, sorteados entre os desimpedidos, devendo reunir-se no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob a presidência do vereador mais idoso dentre seus membros.

§ l" Instalada a comissâo processante, os acusados serão notificados dentro de 03 (três) dias,
devendo apresentar sua defesa, dentro do prazo de l0 (dez) dias após a notiÍicação.
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§ 2" Findo o prazo do parágrafo anterior, a comissão processante, de posse da defesa ou nâo,
procederá as diligências que entender necessárias, emitindo o parecer hnal sobre o caso.

§ 3" Os acusados poderão acompanhar todos os atos e diligências da comissão processante

§ 4' No prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da sua insalação, a comissão processante
deveú emitir e publicar o seu paÍ€cer. o qual deverá concluir pela improcedência das acusações ou,
atraves de projeto de resolução. propor a destituição dos acusados. em votação única.

Art. 235. Se o parecer da comissão processante concluir pela improcedência das acusações e
for aprovado pelo plenrário. o processo senâ arquivado.

AÍt.236. Aprovado o projeto de resoluçâo deverá ser publicado, dentro de 48 (quarenta e
oito) horas:

I - pela mesa, se a destituição não houver atingido a maioria de seus membros;
II - pela Comissão de Constituição e Justiça, no caso da hipótese da destituição total da

mesa.

Art.231. O membro da mesa que estiver envolvido nas acusações, não podená presidir nem
secretariar os trabalhos enquanto estiver em apreciação o projeto de resolução ou o parecer da
comissão processante.

AÍ. 238. Cada vereador podeú dispor de 15 (quinze) minutos para discutir a matéria.
exceção feita ao relator ou aos acusados que poderão falar por 0l (uma) hora. sendo lhes vedado a
cessão do tempo para terceiros.

Parágrafo único. A preferência na discussão será dada respectivamente, ao relator e aos
acusados.

CAPiTULOIII
DO REGIMENTO INTERNO

Ant. 239. Qualquer projeto de resolução modificando o Regimento Intemo, após a sua
leitura em plenririo. seú enviado à Comissão de Consütuição e Justiça que. terá o prazo até a
próxima sessão para opinar e emitir o parecer.

§ I'Dispensam-se dessa tramitação, os projetos oriundos da autoria de todos os vereadores.

§ 2' Após essa medida preliminar, seguirá o projeto a sua tramitação normal

Art 240. Os assuntos polêmicos ou controversos que este Regimento não clareou
sufi cientemente, serão resolvidos soberanamente pelo Presidente.

Paúgrafo único. Se o Presidente julgar necessário, delegaú ao plenrírio o poder de decisão,
que será tomada pela maioria simples de votos.
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Art 241. Os precedentes regimentais serão anotados em liwo próprio, para orientaçào na

solução de casos análogos.

Paúgrafo único. Ao final de cada período legislativo anual, a mesa fará a consolidação de
todas as alterações feitas no regimento, bem como dos precedentes, publicando em separata.

TÍTULO XIII
DAS DISPOSIÇÔES TTU,IIS

Art. 242. Os servidores da Câmara seguirão as determinações do Presidente da Mesa, além
das atribuições def,rnidas para cada cargo.

§ l" Nos casos de admissão ou demisúo de servidores, o Presidente podeú consultar o
plenário a respeito, recebendo sugestões. porém cabe a ele a decisão final.

§ 2' Qualquer vereador poderá sugerir medidas ao Presidente. com relação aos servidores da
Câmara.

§ 3' No caso do panígrafo anterior, a critério do Presidente, o assunto podená ser colocado
em apreciação do plenrirío e, da decisão deste não cabená recurso.

Art.243, Nos dias de sessão, no edificio ou na sala de sessões, deyerão estar hasteadas as
bandeiras: "do Brasil, do Estado do Paraná e do Município de Três Barras do Paraní'.

{rt. U4. Os prazos citados neste Regimento, quando não se declarar dias úteis, serâo
contados em dias corridos.

Parágrafo único. Para efeito de prazo deliberativo, não serão computados os dias de recesso
legislativo.

Art. 245. Cabe ao Presidente da Câmara a decisão sobre aquisição ou emprestimo de bens,
do uso das dependências do legislativo municipal, devendo estabelecer normas que regulamentem, e
responsabilizem os usuários.

AÍí 246. Fica autorizada a inclusão de índice ao pres€nte Regimento. após a promulgação
da Resolução.

A?t. ?{l . Este Regimento entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Três Barras do Paranii aos 15 de outubro de
2025.
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PrEsidente
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
LEGISLATURA 2025-2O2E

MESA EXECUTTVA

PRESIDENTE: ANTENOR CARLOS DA MOTTA

VICE-PRESIDEN,IE: CLAUDIR ZANELLA

I, SF:CRETARIA: BEÀTRJZ FARIA DE PAULA

2' SECRETÁruA: TATIAÀIE RENOSTO ZANCHETA

SERVIDORES DO LEGISLATIVO

ADVOGADO : ADRIANO APARECIDO DEZAN
ASSESSOR DO PRESIDENTE: LEANDRO MOCELIN SALLA
ASSESSOR LEGISLATIVO: ANTOMO A. LISCHUISCHI. JUMOR
ASSISTENTE LEGISLATIVA: LENILCE VITORIANO
AUXLIAR DE SERVIÇOS: MÂRIA MÂTILDES DOS SANTOS
CONTABILISTA LEG]SLATIVO: SERGIO FERNANDES
rÉcNlco LEGISLATIVO: ROBERTO TAVARES
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3' SECRETÁRIO: RONALDO JUMOR MARIANO
VEREADOR: FERNANDO LUIZ MANICA
VEREADOR: RAFAEL FACIIIM DE A.ZEVEDO
VEREADOR: PASCUALINO DO NASCIMENTO
VEREADORA : ANDRÉIÂ PEREIRA
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Brasileiros do Sul acamparam Desbravondo

tlorestas fechadas
E na foz de três rios fundaram
O rincão da querido Três Borros

E.stribilho

Um futuro brilhante virá,
Se Plonlarmos estudo e lahor.
E Três Barras do meu Paraná
Viverá sempre em paz e amor!

Grandes lutas, Jbrozes sangrentas
Sangte 'vivo tingiu lua terra-
Por sagrado direilo, tua genle
Bateu firme, venceu crua guef'ra-

Tuos matas já fotom tua mesa

Que nutriu nossa brava, boa genle
Àbsso soln - lovouru é riqueza -
Recebeu escolhida semenle.

Tanto gado em verdes paslagens,
Dofeijão és a mor capitol.
Ás indústrias que agoro plantores
Gerarão teu progresso ideal!

,ú

Nereu Milaneze
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